
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

 EDITAL RETIFICADO 2

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023

Processo Administrativo nº 1700/2023 

O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU, pessoa jurí*dica de direito pu* blico interno, com sede na Avenida 
Conde  D’Eu,  s/nº  ,  Centro  -  Ibiraçu/ES,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  27.165.208/0001-17, 
representado  pelo  Prefeito  Exmº.  Sr.  DIEGO  KRENTZ,  brasileiro,  inscrito  no  CPF  nº 
005.455.600-71, RG 5.085.808.63-1 SPTC/RS, residente na Rua dos Uirapurus, nº 10 Ap. 102,  
Ericina,  Ibiraçu  –  ES,  CEP 29.670-000,  por  meio  da  Pregoeira  Oficial  e  Equipe  de  Apoio, 
designados pela Portaria nº 23.054/2022 de 16/11/2022, torna pu* blico que na data, hora* rio 
e local abaixo assinalado fara*  realizar licitaçaAo na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO   Nº   
050/2023, com crite*rio de julgamento de menor preço (Por Lote) e com as disposiçoA es deste 
Edital  e  seus respectivos anexos,  por meio do Processo Administrativo nº 1700/2023 de 
31/03/2023 e ainda de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº  
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de  
2006,  aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  199,  Decreto  
Municipal nº 4.211, de 06 de julho de 2009, Decreto Municipal nº  5.869/2020 de 23 de abril 
de  2020,  e  as  exigeEncias  estabelecidas  neste  Edital.  RepetiçaAo  do  PregaAo  EletroE nico  nº 
045/2023 – Lotes Fracassados/Desertos.

Modalidade: PregaAo.
Tipo de Licitação: Menor preço.
Regime de Execução: Indireta.
Critério de Julgamento: Menor preço (Por Lote).
Repartições interessadas: SEME
Prazo de Validade da Proposta: 60  dias,  contados  a  partir  da  data  da 

realizaçaAo do certame.

Referência de Tempo:                                                Horário de Brasília (DF)

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:

Local: 

Portal de Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Data inicial para recebimento das Propostas A partir das 09:00h do dia 12/12/2023
Limite para acolhimento das Propostas Ate*  09:00h do dia 22/12/2023
Início da Sessão de Disputa de Preços Ás 09:20h do dia 22/12/2023



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

1. OBJETO

1.1. O presente pregaAo tem por  objeto a obtençaAo da melhor proposta com a finalidade de 
Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de  Transporte  Escolar  da  rede 
pública municipal e estadual, residentes no município de Ibiraçu, conforme planilhas 
anexas,  com  os  roteiros  e  quilometragens,  para  atendimento  num  período  letivo 
estimado de 204 (duzentos e  quatro)  dias  letivos,  conforme informaçoA es  contidas  no 
processo  nº  1700/2023  de  31/03/2023,  de  acordo  com  as  especificaçoA es  constantes  do 
Anexo I - Formulário "Especificações e Cotação de Preços”. 

1.2.  O  objeto  desta  licitaçaAo  sera*  executado rigorosamente  de  acordo com os  Anexos  I  - 
Formula* rio  "EspecificaçoA es  e  CotaçaAo  de  Preços”  e  tera*  como  OI rgaAo  Gestor  a  Secretaria 
Municipal de EducaçaAo – SEME.

1.3.  A prestaçaAo dos serviços devera*  possuir todas as caracterí*sticas mí*nimas descritas nas 
especificaçoA es. SeraAo aceitos os que possuí*rem caracterí*sticas superiores, desde que atendam 
a todos os requisitos mí*nimos exigidos nas especificaçoA es constantes do Anexo I do presente 
edital.

1.4. Em caso de discordaEncia existente entre as especificaçoA es deste objeto descritas no Portal 
de Compras Pu* blicas  e as especificaçoA es constantes deste Edital, prevaleceraAo as u* ltimas.

1.2. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

1.2.1. 
A empresa devera*  executar o serviço em conformidade com a quantidade, necessidade, 

solicitaçaAo e convenieEncia da Secretaria Municipal de EducaçaAo, em ate*  10 (dez) dias u* teis a 
contar  da  data  do  recebimento  da  Ordem  de  Serviço  emitido  pelo  Setor  de  Compras  e  
apresentar, tambe*m, a Nota Fiscal do quantitativo expedido.

1.2.2. O objeto da licitaçaAo sera*  recebido da seguinte forma;

a) provisoriamente,  pelo  responsa*vel  por  seu  acompanhamento  e  fiscalizaçaAo,  mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em ate*  15 (quinze) dias da comunicaçaAo escrita 
do contratado;

b) definitivamente,  por  servidor  ou  comissaAo  designada  pela  autoridade  competente, 
mediante  termo  circunstanciado,  assinado  pelas  partes,  apo* s  o  decurso  do  prazo  de 
observaçaAo,  ou  vistoria  que  comprove  a  adequaçaAo  do  objeto  aos  termos  contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93;

1.2.3.  CorreraAo  por  conta  da  Contratada  todas  as  despesas  de  embalagem,  seguros,  

transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdencia* rios, decorrentes da entrega e 

da pro* pria aquisiçaAo do objeto da licitaçaAo.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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2.1 As despesas para atender a esta licitaçaAo estaAo programadas em dotaçaAo orçamenta* ria na 
classificaçaAo abaixo:

Nomenclatura Co* digo DescriçaAo

OI rgaAo 090 Secretaria Municipal de EducaçaAo - SEME

Unidade 001
ManutençaAo  de  desenvolvimento  da 
EducaçaAo

DotaçaAo 0900011236100302.057 ManutençaAo do Transporte Escolar

Elemento de 
Despesa

33903900000
Outros  serviços  de  terceiros  –  pessoa 
jurí*dica

Fonte de Recurso

150000250000
154000300000
155000000000
155300000000
157100000006
159900000001
170800000000

Receita de impostos e de transfereEncia de 
impostos – MDE
TransfereEncias do FUNDEB
TransfereEncia do sala* rio educaçaAo
TransfereEncias de recursos do FNDE
PROETI – SEDU – Prog. Capixaba 
ImplantaçaAo Escolas Municipais Ens. Fund. 
Tempo Integral
TransfereEncia Estadual – Transporte 
Escolar
TransfereEncia da UniaAo referente aK  
compensaçaAo financeira de reursos 
minerais

Ficha 0000442

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1.  PoderaAo  participar  deste  PregaAo  os  interessados  que  estiverem  previamente 
credenciados  no  sistema  Portal  de  Compras  Pu* blicas: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

3.1.1.  Para  ter  acesso  ao  sistema  eletroE nico,  os  interessados  em  participar  deste  PregaAo 
deveraAo dispor de chave de identificaçaAo e senha pessoal, obtidas junto ao Portal de Compras 
Pu* blicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,  onde  tambe*m  deveraAo 
informar - se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruçoA es detalhadas 
para sua correta utilizaçaAo.

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante e*  de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transaçaAo por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, naAo cabendo ao 
provedor do sistema ou aK  Prefeitura Municipal de Ibiraçu responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
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3.1.3.  Cabera*  ao licitante acompanhar as operaçoA es no sistema eletroE nico durante a sessaAo 
pu* blica do pregaAo, ficando responsa*vel pelo oE nus decorrente da perda de nego* cios diante da 
inobservaEncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexaAo.

3.2.  EstaraAo  impedidas  de  participarem,  de  qualquer  fase  deste  PregaAo,  empresas  que se 
enquadrem em uma ou mais situaçoA es a seguir:

a)  Estiverem cumprindo suspensaAo  tempora* ria  de participaçaAo  em licitaçaAo  ou estiverem 
impedidas  de  contratar  com  a  AdministraçaAo  Pu* blica  Municipal  ou  que  tenham  sido 
declaradas  inidoE neas  por  qualquer  o* rgaAo  da  AdministraçaAo  Pu* blica,  naAo  ocorrendo  a 
reabilitaçaAo.

b)  Tenham servidor pu* blico do Municí*pio de Ibiraçu como proprieta* rio, acionista, gerente, 
administrador, controlador, responsa*vel ou subcontratado.

c) Estejam constituí*das sob a forma de conso* rcio.

d) Sejam declaradas inidoE neas em qualquer esfera de Governo.

e) Que estejam sob processo de concordata, recuperaçaAo judicial ou extrajudicial, ou faleEncia, 
salvo aquelas empresas que demonstrarem que a recuperaçaAo judicial ou extrajudicial ja*  foi 
concedida ou homologada, respectivamente, na forma prevista na Lei 11.101/2005, desde 
que tenham capacidade econoE mica financeira.

f) Nas vedaçoA es previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alteraçoA es.

4. DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. O licitante devera*  encaminhar proposta e documentos de habilitaçaAo, exclusivamente por 
meio  do sistema eletroE nico,  conforme Art.  25,  §1º  do Decreto  Nº  5869/2020,  ate*  data  e 
hora* rio marcados para recebimento da proposta, de acordo, no que couber, com o Anexo I,  
quando entaAo encerrar-se-a*  automaticamente a fase de recebimento de propostas.

4.1.1. O licitante devera*  consignar, na forma expressa no sistema eletroE nico, o valor total do 
lote,  ja*  considerados  e  inclusos  todos  os  tributos,  fretes,  tarifas  e  demais  despesas 
recorrentes da execuçaAo do objeto.

4.1.2.  O licitante enquadrado como microempresa e empresa de pequena porte que atende 
aos requisitos do art. 3° da LC n°123/2006 devera*  informar essa condiçaAo em campo pro* prio 
do sistema eletroE nico, para fazer jus aos benefí*cios previstos nessa lei.

4.1.3.  Qualquer  elemento  que  possa  identificar  o  licitante  importa  desclassificaçaAo  da 
proposta, sem prejuí*zo das sançoA es previstas nesse edital.

4.2. As propostas ficaraAo disponí*veis no sistema eletroE nico.

4.2.1.  Ate*  a  abertura  da  proposta,  o  licitante  podera*  retirar  ou  substituir  a  proposta 
anteriormente encaminhada.
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4.2.2.  As propostas teraAo validade de  60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessaAo pu* blica estabelecida no preaEmbulo deste Edital. SeraAo aceitas propostas com validade
superior.  Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocaçaAo para contrataçaAo, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

4.2.3. Ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com ate*  02 (duas) casas decimais apo* s a 
ví*rgula, com fixaçaAo do prazo de Validade da Proposta;

4.3.  O  licitante  devera*  declarar,  em  campo  pro* prio  do  sistema  eletroE nico,  que  cumpre 
plenamente os requisitos de habilitaçaAo e que sua proposta esta*  em conformidade com as 
exigeEncias do edital.

4.4.  O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que atende 
aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 devera*  informar essa condiçaAo em campo pro* prio 
do sistema eletroE nico, para fazer jus aos benefí*cios previstos nessa lei.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da sessaAo pu* blica deste PregaAo, conduzida pelo Pregoeira, ocorrera*  na data e 
na hora indicadas no preaEmbulo deste Edital, no Portal de Compras Pu* blicas.

5.2. A comunicaçaAo entre a Pregoeira e os licitantes ocorrera*  exclusivamente mediante troca 
de  mensagens,  em  campo  pro* prio  do  sistema  eletroE nico.  Ressalta-se  que,  no  ambiente 
eletroE nico  da  sala  de  disputa,  a  permissaAo  para  envio  de  mensagem  e*  dada  somente  a 
Pregoeira.

5.3. Todas as refereEncias de tempo no Edital, no Aviso e durante a SessaAo Pu* blica observaraAo, 
obrigatoriamente, o hora* rio de Brasí*lia – DF e,  dessa forma, seraAo registradas no sistema 
eletroE nico e na documentaçaAo relativa ao certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1.  A  Pregoeira  verificara*  as  propostas  apresentadas  e  desclassificara* ,  motivadamente, 
aquelas que naAo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

6.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participaraAo da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. Aberta aK  etapa competitiva, os representantes dos licitantes deveraAo estar conectados ao 
sistema  para  participar  da  sessaAo  de  lances.  A  cada  lance  ofertado  o  participante  sera*  
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo hora* rio de registro e valor.

7.2.  So*  seraAo aceitos lances cujos valores forem inferiores ao u* ltimo lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.

7.3.  NaAo  seraAo  aceitos dois  ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.
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7.4.  Durante o transcurso da sessaAo pu* blica, os participantes teraAo informaçoA es, em tempo 
real, sobre os menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema naAo identificara*  os 
autores dos lances para os demais participantes e nem para a Pregoeira.

7.5.  A Pregoeira encerrara*  o “tempo normal” de disputa de 15 (quinze) minutos de lances 
livres, mediante encaminhamento de aviso de fechamento do tempo, emitido pelo sistema 
eletroE nico. A partir desse momento transcorrera*  o perí*odo de tempo aleato* rio de ate*  10 (dez) 
minutos, com fechamento iminente dos lances. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta 
mais vantajosa e aqueles com valores ate*  10% superiores a essa oferta seraAo convocados pelo 
sistema para que ofertem um lance final e fechado. NaAo havendo no    mí*nimo 3 ofertas, nas   
condiçoA es  acima,  o  sistema convocara*  os  autores  dos  melhores  valores  subsequS entes,  no 
ma*ximo de 3, para ofertarem lance final e fechado. O licitante podera*  optar por manter o seu 
ultimo  lance  da  etapa  aberta,  ou  por  ofertar  valor  menor,  em  ate*  5  minutos  apo* s  a 
convocaçaAo.

7.6.  Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderaAo registrar seus 
questionamentos para a Pregoeira atrave*s do Sistema Provedor, acessando sequS encialmente 
os  “links”  “Relato* rio  de  Disputa”,  para  cada  lote  disputado,  “Chat  Mensagens”  e  “Enviar 
Mensagem”.  Esta  opçaAo  ficara*  disponí*vel  ate*  o  momento  em  que  a  Pregoeira  declarar  o 
licitante vencedor do lote. Todas as mensagens enviadas constaraAo no Histo* rico do Relato* rio 
de Disputa.

7.7.  Se  ocorrer  a  desconexaAo  da  Pregoeira  no  decorrer  da  etapa  de  lances  e  o  sistema 
eletroE nico permanecer acessí*vel aos licitantes, os lances continuaraAo sendo recebidos, sem 
prejuí*zos dos atos realizados.

7.8. No caso de a desconexaAo da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessaAo do PregaAo sera*  suspensa automaticamente e tera*  reiní*cio somente apo* s comunicaçaAo 
expressa  aos  participantes  no  site  Portal  de  Compras  Públicas: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

7.9.  Encerrada a etapa de lances de todos os itens da sessaAo pu* blica do PregaAo EletroE nico, 
caso necessa* rio, o licitante arrematante do item devera* , sob pena de desclassificaçaAo, enviar 
(via correio ou pessoalmente) no prazo ma*ximo de 24 (vinte e quatro) horas, considerando 
somente dias u* teis, contados aK  partir das 16:00 horas do dia encerramento do u* ltimo item da 
licitaçaAo,  a  proposta  de  preços,  conforme  Anexo  I,  discriminando  os  produtos 
ofertados/prestaçaAo de serviços, indicando marca (exceto quando serviço), o preço unita* rio e 
total, bem como a documentaçaAo e as declaraçoA es exigidas para habilitaçaAo (conforme Item 
11), para  a  Prefeitura  Municipal  de  Ibiraçu  -  Secretaria  Municipal  de  AdministraçaAo  e 
Recursos Humanos - Setor de LicitaçaAo, situada no endereço: Avenida Conde D’Eu, nº 486 – 
Centro – Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000.

7.9.1. A documentaçaAo devera*  ser apresentada em envelope contendo em sua parte externa e
frontal, ale*m da razaAo social da licitante, os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU/ES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE LICITAÇÃO
DOCUMENTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 050/2023
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7.10.  O  proponente  devera*  indicar  na  proposta  as  especificaçoA es  completas  e  demais 
exigeEncias para cada item constante no anexo I.

7.11. Constatando o atendimento das exigeEncias fixadas no Edital, o objeto sera*  adjudicado ao
autor da proposta ou lance de menor preço.

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

8.1.  Nos termos dos artigos 42 e  43 da Lei  Complementar  nº  123,  de 14/12/2006 e  Lei  
Municipal nº 2.826 de 02 de outubro de 2007, as microempresas e empresas de pequeno 
porte  deveraAo  apresentar  toda  a  documentaçaAo  exigida  para  efeito  de  comprovaçaAo  de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçaAo.

8.1.1. Havendo alguma restriçaAo na comprovaçaAo da regularidade fiscal, sera*  assegurado o 
prazo  de  05  (cinco)  dias  u* teis,  cujo  termo  inicial  correspondera*  ao  momento  em  que  o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorroga*veis por igual perí*odo, a crite*rio 
da  AdministraçaAo  Pu* blica,  para  a  regularizaçaAo  da  documentaçaAo,  pagamento  ou 
parcelamento do de*bito, e emissaAo de eventuais certidoA es negativas ou positivas, com efeito 
de certidaAo negativa.

8.2.  A  naAo-regularizaçaAo  da  documentaçaAo  no  prazo  previsto  no  subitem 8.1.1,  implicara*  
decadeEncia do direito aK  contrataçaAo, sem prejuí*zo das sançoA es previstas no artigo 81 da Lei n  º   
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado aK  AdministraçaAo convocar para nova sessaAo 
pu* blica os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçaAo, para contrataçaAo, ou revogar a 
licitaçaAo.

8.3.  Sera*  assegurado  como  crite*rio  de  desempate,  prefereEncia  de  contrataçaAo  para  as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situaçoA es 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou ate*  5% (cinco por cento) superiores aK  proposta mais bem classificada e desde que a 
melhor oferta inicial naAo seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-a*  da seguinte forma:

8.4.1.  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  classificada  podera*  
apresentar proposta de preço inferior aKquela considerada vencedora do certame, situaçaAo em 
que sera*  adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.4.2. NaAo ocorrendo a contrataçaAo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do  subitem  8.4.1,  seraAo  convocadas  as  remanescentes  que  porventura  se  enquadrem  na 
hipo* tese do subitem 8.3, na ordem classificato* ria, para o exercí*cio do mesmo direito;

8.4.3. No caso de equivaleEncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno  porte  que  se  encontre  no  intervalo  estabelecido  no  subitem  8.3,  sera*  realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aKquela que primeiro podera*  apresentar melhor 
oferta.

8.4.4.  Na hipo* tese  da  naAo  contrataçaAo  nos  termos previstos  acima,  o  objeto  licitado sera*  

7
Avenida Conde D’Eu, nº 486, Centro - Ibiraçu/ES - CEP 29.670-000

Tel (27) 3257-0500 – www.ibiracu.es.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessaAo pu* blica, 
apo* s verificaçaAo da documentaçaAo de habilitaçaAo.

8.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada sera*  convocada 
para apresentar nova proposta no prazo ma*ximo de 05 (cinco) minutos apo* s o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusaAo.

8.5.  Os  privile*gios  concedidos  pelas  LC  nº  123/2006  e  147/2014  seraAo  aplicados  aK s 
cooperativas, nos termos do artigo 34 da Lei nº 11.488/07.

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1.  Antes de anunciar o vencedor a Pregoeira podera*  encaminhar, pelo sistema eletroE nico, 
“contraproposta”  diretamente  ao  licitante  que tenha apresentado o  lance  mais  vantajoso, 
observado o crite*rio de julgamento e o valor estimado para a contrataçaAo.

9.2.  A contraproposta objetivando reduçoA es de preços sera*  feita pela Pregoeira, atrave*s de 
acesso ao “link” “relato* rio de disputa” e “contraproposta”,  separadamente para cada item, 
enquanto  o  mesmo  estiver  na  condiçaAo  “arrematado”,  podendo  ser  acompanhada  pelos 
demais licitantes.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1. A proposta de preço devera*  conter:

10.1.1. Valores unita* rios e totais dos itens e do lote e seu quantitativo.

10.1.2.  Prazo de Garantia: garantia de fa*brica, naAo podendo ser inferior ao da lei 8.079 de 
11/09/90  do  Co* digo  de  Defesa  do  Consumidor,  no  caso  de  naAo  haver  outra  garantia 
expressamente estabelecida.

10.1.3.  Preferencialmente: RazaAo Social, endereço, CNPJ, nu* mero do banco, da ageEncia e da 
conta corrente do licitante.

10.1.4.  Preferencialmente: nome, nu* mero de identidade, do CPF e telefone de pessoa para 
contato.

10.2.  O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentaçaAo indicada no 
item 11, sera*  desclassificado e sujeitar-se-a*  aK s sançoA es previstas neste edital.

10.3. A Pregoeira examinara*  a proposta mais bem classificada quanto aK  compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e aK  compatibilidade da proposta com as especificaçoA es 
te*cnicas do objeto.

10.4. A Pregoeira podera*  solicitar parecer te*cnico de pessoas pertencentes ou naAo ao quadro 
de pessoal da comissaAo para orientar sua decisaAo.

10.5.  NaAo se considerara*  qualquer oferta de vantagem naAo prevista neste edital,  inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
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10.6. NaAo se admitira*  proposta que apresente valores simbo* licos, irriso* rios ou de valor zero, 
incompatí*veis  com  os  preços  de  mercado,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  
instalaçoA es de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie aK  parcela ou aK  totalidade 
de remuneraçaAo.

10.7. A Pregoeira podera*  fixar prazo para o reenvio do anexo I contendo a proposta detalhada
quando  o  preço  total  ofertado  for  aceita* vel,  mas  os  preços  unita* rios  que  a  compoA em 
necessitem de ajustes aos valores estimados pela prefeitura ou haja necessidade de ajustes 
para adequar a propostas aos requisitos exigidos neste edital e seus Anexos.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Para comprovar a habilitaçaAo, encerrada a etapa competitiva, ordenadas as ofertas, a 
Pregoeira fixara*  um prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  para que o licitante detentor da 
melhor oferta apresente a documentaçaAo de comprovaçaAo de que atende aK s exigeEncias do 
edital  quanto aK  habilitaçaAo  jurí*dica,  fiscal  e  trabalhista,  qualificaçaAo  te*cnica  e  econoE mico-
financeira, inclusive outros anexos quando houver a necessidade, caso entenda necessa* rio. 

11.1.1. Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via fax ou e-mail dentro do prazo 
estabelecido no para*grafo anterior,  deveraAo  ser  reapresentados em original  ou por co* pia 
autenticada, no prazo ma*ximo de 03 (treEs) dias u* teis a contar do encerramento da sessaAo 
disputa.

11.1.2.  Os  documentos  de  habilitaçaAo  deveraAo  constar  na  plataforma  da  BLL,  em  espaço 
adequado, sob pena de desclassificaçaAo. Assim, o envio dos documentos de habilitaçaAo ficara*  
condicionado a eventuais diligeEncias ou problemas no carregamento do arquivo. 

11.1.3. Os documentos necessa* rios aK  habilitaçaAo deveraAo estar com prazo vigente, aK  exceçaAo 
daqueles que, por sua natureza naAo contenham validade, naAo sendo aceitos “protocolos de 
entrega”, ou solicitaçaAo” de documento” em substituiçaAo aos documentos requeridos neste 
Edital.

11.2 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o “Objeto Social” enquadrado com 
objeto  do  (s)  item  (s)  em  que  a  empresa  estara*  disputando.  A  empresa  que  apresentar 
Registro Comercial com o "Objeto Social" que naAo abrange o objeto que ela estara*  disputando,
sera*  considerada INABILITADA;

b)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua ConsolidaçaAo e alteraçoA es em vigor, 
devidamente  registrado na Junta  Comercial,  com o  “Objeto  Social”  enquadrado no objeto 
do(s) item (s) em que a empresa cadastrou proposta, acompanhado de prova de seu registro 
ou  inscriçaAo  e  de  eleiçaAo  de  seus  atuais  administradores,  em  se  tratando  de  sociedades 
comerciais ou sociedades por açoA es. A empresa que apresentar Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social  ou sua consolidaçaAo e alteraçoA es em vigor com o "Objeto Social" que  naAo 
abrange o objeto que ela estara*  disputando, sera*  considerada INABILITADA;

c)InscriçaAo do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada do instrumento de
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eleiçaAo da Diretoria;

d)  Decreto  de  autorizaçaAo,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 
funcionamento no Paí*s, e ato de registro ou autorizaçaAo para funcionamento expedido pelo 
o* rgaAo competente, quando a atividade assim o exigir.

e) As empresas deveraAo apresentar, Certidão Simplificada da Junta Comercial, com vigeEncia 
mí*nima de 06 meses, que antecede a data da realizaçaAo da licitaçaAo.

f)Somente  as  empresas  que  alterarem  o  seu  contrato  social  para  enquadramento  ou 
reenquadramento de microempresas para empresas de pequeno porte deveraAo apresentar a 
“Declaração de enquadramento ou reenquadramento de microempresa para empresa 
de pequeno porte” como parte integrante da CertidaAo Simplificada Junta Comercial, sendo 
ambas, expedidas pela Junta Comercial da cada estado onde esta*  sediada a empresa, com data 
compatí*vel  ou posterior  a  data  do u* ltimo arquivamento registrada/informada na pro* pria 
CertidaAo da Junta Comercial,  ou,  apresentar contrato social  registrado na Junta Comercial 
com a mesma data do “u* ltimo arquivamento” informada na  CertidaAo da Junta, em casos de 
enquadramento  ou  reenquadramento  de  microempresa  para  empresa  de  pequeno 
porte .

g)  O  representante  da  empresa  (representante  legal  ou procurador)  responsa*vel  pela 
assinatura  do  Contrato/Ata  de  Registro  de  Preços  e  documentaçaAo  habilitato* ria,  devera*  
identificar-se apresentando co* pia de documento oficial de identificaçaAo que contenha foto e, 
em caso de procurador, apresentar a referida procuraçaAo contendo tais poderes e vigente na 
data da realizaçaAo do certame.

h)Prova de inscriçaAo no Sistema Integrado de InformaçaAo Sobre OperaçoA es Interestaduais 
com  Mercadorias  e  Serviços  (SINTEGRA)  ou  Municipal  (Alvará  ou Cadastro  de 
Contribuintes),  onde  for  sediada  a  empresa,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e 
compatí*vel com o objeto do certame.

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

11.3.1. Certidão Negativa de pedido de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurí*dica em data naAo superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do 
certame, se outro prazo naAo constar do documento.

11.3.2.  Ficam  aptas  a  participarem  as  empresas  em  recuperaçaAo  judicial,  desde  que 
devidamente comprovada.

11.4REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a)Prova de inscriçaAo no cadastro nacional de pessoa jurí*dica – CNPJ;

b)  CertidaAo  negativa  de  Débitos  relativos  aos  Tributos  Federais  e  à  Divida  Ativa  da 
União.

c) CertidaAo negativa de de*bitos com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa;
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d) CertidaAo negativa de de*bito com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empresa;

e) CertidaAo de regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

f) Prova de inexisteEncia de de*bitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçaAo de 
Certidão Negativa expedida pela Justiça do Trabalho,  de acordo com a Lei Federal nº. 
12.440/2011.

11.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a)  Declaração da licitante,  apresentada junto a documentaçaAo de habilitaçaAo, que caso seja 
vencedora do certame, apresentara*  no ato da assinatura do contrato, toda a documentaçaAo de 
todos os veí*culos, motoristas e monitores necessa* rios para a execuçaAo do contrato, inclusive 
certificados exigidos por lei, sob pena de desclassificaçaAo e demais sançoA es administrativas.
 
b) Atestado de Capacidade Te*cnica emitido por pessoa jurí*dica e direito pu* blico ou privado 
que comprove que a empresa ja*  prestou serviços com o objeto solicitados pela PMI.

c)  -  Declaração de  que  caso  seja  vencedor  da  licitaçaAo,  executara*  os  serviços  em 
conformidade com os termos deste Edital, conforme modelo no Anexo VIII deste edital.

11.6.  OS  LICITANTES  DEVERÃO  APRESENTAR  A  SEGUINTE  DOCUMENTAÇÃO 
COMPLEMENTAR

a)DeclaraçaAo  dando  cieEncia  de  que  a  licitante  cumpre  plenamente  os  requisitos  de 
habilitaçaAo, de acordo com o inciso VII, Artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, conforme Anexo II.

b) DeclaraçaAo que se encontra desimpedida de participar da licitaçaAo, obrigando-se, ainda, a 
declarar,  sob as  penalidades cabí*veis,  a  supervenieEncia  de fato impeditivo da habilitaçaAo, 
conforme artigo 32, para* grafo 2º, Lei nº 8.666/1993, conforme modelo Anexo III;

c)  DeclaraçaAo do licitante de que naAo possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)  
em qualquer trabalho, salvo na condiçaAo de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 
da ConstituiçaAo Federal, com identificaçaAo do firmata* rio, modelo Anexo IV;

c.1) Os privile*gios concedidos pela LC 123/2006 seraAo aplicados aK s cooperativas, nos termos 
do artigo 34 da Lei nº. 11.488/07.

Observações:

a)  As declaraçoA es constantes do item 11.5, alí*neas "a", "b" e “c” deveraAo ser impressas em 
papel timbrado e/ ou com carimbo da empresa licitante;

b) Se a licitante for filial, todos os documentos deveraAo estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos,  que,  pela  pro* pria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos  somente  em 
nome da matriz.
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c)  Todos  os  documentos  emitidos  em  lí*ngua  estrangeira  deveraAo  ser  entregues 
acompanhados da traduçaAo para lí*ngua portuguesa,  efetuada por tradutor juramentado, e 
tambe*m devidamente consularizados ou registrados no carto* rio de tí*tulos e documentos.

d)  Documentos de procedeEncia  estrangeira,  mas emitidos em lí*ngua portuguesa,  tambe*m 
deveraAo ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em carto* rio de tí*tulos 
e documentos.

e) Se a proposta naAo for aceita* vel, ou se o licitante naAo atender as exigeEncias de habilitaçaAo, a 
Pregoeira,  examinara*  a  proposta  subsequS ente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 
classificaçaAo, ate*  a seleçaAo da proposta que melhor atenda a este edital.

f)  Constatado o atendimento as  exigeEncias  fixadas neste  edital,  o  licitante sera*  declarado 
vencedor.

g) As documentaçoA es solicitadas no item 11 que naAo possuí*rem data de validade, deveraAo ter 
sua data de expediçaAo de no ma*ximo 90 (noventa) dias antes da data do certame.

12. RECURSO

12.1  Declarado o vencedor,  qualquer licitante podera* ,  de  forma imediata  e  motivada,  em 
campo pro* prio do sistema, manifestar sua intençaAo de recorrer, quando lhe sera*  concedido o 
prazo  de  03  (treEs)  dias  u* teis  para  apresentar  as  razoA es  de  recurso,  ficando  os  demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razoA es em igual prazo, 
que  começara*  a  contar  do  te*rmino  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista 
imediata dos elementos indispensa*veis aK  defesa dos seus interesses.

12.2 A falta de manifestaçaAo imediata e motivada do licitante quanto aK  intençaAo de recorrer 
importara*  na decadeEncia desse direito, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor.

12.3  A  manifestaçaAo  imediata  e*  aquela  efetuada  via  eletroE nica,  por  meio  da  internet,  no 
perí*odo ma*ximo de 30 (trinta) minutos apo* s a Pregoeira comunicar aos participantes, por 
meio do sistema eletroE nico, o resultado da classificaçaAo final e manifestaçaAo motivada e*  a 
descriçaAo sucinta e clara do fato que motivou a licitante a recorrer.

12.4 O acolhimento de recurso importara*  na invalidaçaAo apenas dos atos insuscetí*veis de 
aproveitamento.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto deste PregaAo sera*  adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, 
hipo* tese em que a adjudicaçaAo cabera*  a autoridade competente para homologaçaAo.

13.2. Decorridas as fases anteriores, a decisaAo sera*  submetida ao Ordenador de despesa da 
Prefeitura Municipal de Ibiraçu para homologaçaAo.
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14. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1.  Por  resultar  em  obrigaçoA es  futuras,  a  contrataçaAo  decorrente  desta  licitaçaAo  sera*  
formalizada mediante assinatura de termo de CONTRATO, cuja respectiva minuta constitui  
anexo do presente ato convocato* rio. 

14.2 Se por ocasiaAo da formalizaçaAo do contrato, as certidoA es de regularidade de de*bito da 
Adjudicata* ria perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), e Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) estiverem com os prazos de validade vencidos, o o* rgaAo licitante verificara*  a 
situaçaAo  por  meio  eletroE nico  ha*bil  de  informaçoA es,  certificando  nos  autos  do  processo  a 
regularidade  e  anexando  os  documentos  passí*veis  de  obtençaAo  por  tais  meios,  salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 

14.3 Se naAo for possí*vel atualiza* -las por meio eletroE nico ha*bil de informaçoA es, a Adjudicata* ria 
sera*  notificada  para,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  u* teis  comprovar  a  sua  situaçaAo  de 
regularidade, mediante a apresentaçaAo das certidoA es respectivas, com prazos de validade em 
vigeEncia, sob pena de a contrataçaAo naAo se realizar. 

14.4.  A  adjudicata* ria  devera* ,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  corridos  contados  da  data  da 
convocaçaAo, comparecer a Secretaria de Municipal de AdministraçaAo e Recursos Humanos 
para assinar o termo de contrato. 

14.5  Quando a  contratada,  convocada dentro  do prazo de  validade de  sua proposta,  naAo 
apresentar a situaçaAo regular ou se recusar a assinar o contrato, sera*  convocada a licitante 
subsequente, na ordem de classificaçaAo, e assim sucessivamente, ate*  a apuraçaAo de uma que 
atenda ao edital, com vistas aK  celebraçaAo da contrataçaAo, em conformidade com o artigo 4º 
inciso XVII e inciso XXIII da Lei nº 10.520/2002. 

14.6. O contrato tera*  vigeEncia a partir da data da assinatura do contrato por um perí*odo de 12 
(doze)  meses,  ressalvando que podera*  ser  rescindido a  qualquer  tempo caso a  SEDU/ES 
(Secretaria Estadual de EducaçaAo) implante o novo sistema de transporte escolar rural.  O 
contrato admite prorrogaçaAo de acordo com o Art. 57 da lei nº 8.666/93 e parecer/consulta  
TC-018/2015.

15. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

15.1. 
A empresa devera*  executara*  o serviço em conformidade com a quantidade, necessidade, 

solicitaçaAo e convenieEncia da Secretaria Municipal de EducaçaAo, em ate*  10 (dez) dias u* teis a 
contar  da  data  do  recebimento  da  Ordem  de  Serviço  emitido  pelo  Setor  de  Compras  e  
apresentar, tambe*m, a Nota Fiscal do quantitativo expedido.

15.2. O objeto da licitaçaAo sera*  recebido da seguinte forma;

a) provisoriamente,  pelo  responsa*vel  por  seu  acompanhamento  e  fiscalizaçaAo,  mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em ate*  15 (quinze) dias da comunicaçaAo escrita 
do contratado;
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b) definitivamente,  por  servidor  ou  comissaAo  designada  pela  autoridade  competente, 
mediante  termo  circunstanciado,  assinado  pelas  partes,  apo* s  o  decurso  do  prazo  de 
observaçaAo,  ou  vistoria  que  comprove  a  adequaçaAo  do  objeto  aos  termos  contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93;

15.3. CorreraAo por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

frete, tributos, encargos trabalhistas e previdencia* rios, decorrentes da entrega e da pro* pria 

aquisiçaAo do objeto da licitaçaAo.

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE
 
16.1.  O  pagamento  do  preço  pactuado  sera*  de  acordo  com  a  entrega  efetuada  no  meEs, 
devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais que devidamente comprovadas e 
atestadas pelo OI rgaAo Gestor do Objeto desta licitaçaAo, deveraAo ser pagas em ate*  30 (trinta) 
dias.

 16.2. O contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em 

desacordo com as especificaçoA es constantes no Edital e demais anexos.

16.3. Os pregos saAo fixos e irreajusta* veis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentaçaAo das propostas. 

16..4.  A  CONTRATADA devera*  requerer  o  reajuste,  se  assim entender  necessa* rio,  apo* s  o 
transcurso de 01 (um) ano, contados da apresentaçaAo da proposta, ou do orçamento a que 
essa proposta se referir, nos termos do artigo 40, inciso XI da Lei n08.666/93. 

16.5. 0 í*ndice a ser utilizado para o reajuste,sera*  o INPC/IBGE ou por outro í*ndice oficial que 
vier substitui-lo, acumulado durante o perí*odo. 

16.6. 0 reajuste sera*  realizado por apostilamento

OBS: Para fins de pagamento, a Contratada devera*  emitir Nota Fiscal, em nome da Prefeitura 
Municipal  de  Ibiraçu  (CNPJ:  nº  27.165.208/0001-17),  com as  respectivas  quantidades  de 
cre*ditos e valores.

17. PENALIDADES

17.1-  A  CONTRATADA  devera*  observar  rigorosamente  as  condiçoA es  estabelecidas  para  a 
prestaçaAo do serviço objeto deste edital, sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 7º 
da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da lei nº 8.666/1993 e suas alteraçoA es, a saber:

17.2 – A empresa que quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, naAo 
celebrar o contrato/ata, deixar de entregar ou apresentar documentaçaAo falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execuçaAo de seu objeto, naAo mantiver a proposta, falhar 
ou  fraudar  na  execuçaAo  do  contrato,  comportar-se  de  modo inidoE neo  ou  cometer  fraude 
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fiscal,  ficara*  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  UniaAo,  Estados,  Distrito  Federal  ou 
Municí*pios  e,  sera*  descredenciado  no  Sicaf,  ou  nos  sistemas  de  cadastramento  de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de ate*  5 (cinco) anos, 
sem prejuí*zo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoA es legais.

17.3 – Pelo  atraso injustificado na execuçaAo do contrato sujeitara*  o contratado aK  multa de 
mora, na forma prevista no instrumento convocato* rio ou no contrato.

§ 1o A  multa  a  que  alude  este  artigo  naAo  impede  que  a  AdministraçaAo  rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sançoA es previstas nesta Lei.

§ 2o A multa, aplicada apo* s regular processo administrativo, sera*  descontada da garantia 
do respectivo contratado.

§ 3o Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, ale*m da perda desta, 
respondera*  o  contratado  pela  sua  diferença,  a  qual  sera*  descontada  dos  pagamentos 
eventualmente  devidos  pela  AdministraçaAo  ou  ainda,  quando  for  o  caso,  cobrada 
judicialmente.

17.4 - Pela inexecuçaAo total ou parcial do contrato a AdministraçaAo podera* ,  garantida a 
pre*via defesa, aplicar ao contratado as seguintes sançoA es:

I - adverteEncia;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocato* rio ou no contrato;
III - suspensaAo tempora* ria de participaçaAo em licitaçaAo e impedimento de contratar com a 

AdministraçaAo, por prazo naAo superior a 2 (dois) anos;
IV - declaraçaAo  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  AdministraçaAo  Pu* blica 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçaAo ou ate*  que seja promovida a 
reabilitaçaAo  perante  a  pro* pria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  sera*  concedida 
sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  AdministraçaAo  pelos  prejuí*zos  resultantes  e  apo* s 
decorrido o prazo da sançaAo aplicada com base no inciso anterior.

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, ale*m da perda desta, 
respondera*  o  contratado  pela  sua  diferença,  que  sera*  descontada  dos  pagamentos 
eventualmente devidos pela AdministraçaAo ou cobrada judicialmente.

§ 2o As  sançoA es  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  deste  artigo  poderaAo  ser  aplicadas 
juntamente  com  a  do  inciso  II,  facultada  a  defesa  pre*via  do  interessado,  no  respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias u* teis.

     § 3o A sançaAo estabelecida no inciso IV deste artigo e*  de competeEncia exclusiva do Ministro 
de  Estado,  do  Secreta* rio  Estadual  ou  Municipal,  conforme  o  caso,  facultada  a  defesa  do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitaçaAo ser requerida apo* s 2 (dois) anos de sua aplicaçaAo.

17.5 - Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro  
do prazo estabelecido, a CONTRATADA se sujeitara*  aK  multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato.

17.6  –  Salvo  ocorreEncia  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  devidamente  justificada  e 
comprovada, o naAo cumprimento, por parte da CONTRATADA das obrigaçoA es assumidas, ou a 
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infringeEncia de preceitos legais pertinentes, seraAo aplicadas, segundo a gravidade da falta, as 
seguintes penalidades:

a) - multa de 0,2% (dois de*cimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento 
realizado com atraso, ate*  o de*cimo dia corrido; apo* s o que, aplicar-se-a*  a multa prevista na 
alí*nea “b”.
b) - multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimpleEncia referente aos itens 
constante da ordem de Fornecimento, na hipo* tese de qualquer das obrigaçoA es assumidas.

c) -  Cancelamento  da  contrataçaAo  e  suspensaAo  tempora* ria  do  direito  de  licitar  com  o 
CONTRATANTE, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de ate*  02 (dois) 
anos, na hipo* tese de descumprimento integral de, no mí*nimo, uma Ordem de Fornecimento 
ou descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento.

d) - Constatada a inveracidade de qualquer das informaçoA es fornecidas pela CONTRATADA, 
esta sofrera*  suspensaAo tempora* ria do direito de licitar e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE pelo prazo de 12 (doze) meses.

17.7 - A aplicaçaAo de multas aqui referidas, independera*  de qualquer interpelaçaAo, notificaçaAo 
ou protesto judicial,  sendo exigí*veis,  desde a data do ato, fato ou omissaAo que tiver dado 
causa aK  notificaçaAo extrajudicial.

17.8 - De forma constitucional e*  assegurado a ampla defesa, e o contradito* rio, sendo entre 
eles a defesa pre*via.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

18.1. Ate*  03 (treEs) dias u* teis antes da data fixada para abertura da sessaAo pu* blica, qualquer 
pessoa, podera*  impugnar o ato convocato* rio do pregaAo, mediante petiçaAo a ser protocolada 
no  Protocolo Central  da Prefeitura Municipal  da Ibiraçu,  localizado no endereço:  Avenida 
Conde ‘D Eu, nº 486 – Centro – Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000;  ou por e-mail no endereço 
eletroE nico: licitacao@ibiracu.es.gov.br,   licitacao.ibiracu@gmail.com,  ou, no  site 
www.bll.org.br, no link correspondente a este Edital.

18.2.  Cabera*  aa  Pregoeira,  auxiliado  pelo  setor  responsa*vel  pela  elaboraçaAo  deste  edital, 
decidir  sobre  a  impugnaçaAo  no  prazo  de  ate*  02  (dois)  dias  u* teis  contados  do  prazo  do 
recebimento da impugnaçaAo.

18.3.  A  impugnaçaAo  devera*  conter  os  seguintes  dados  do  interessado  ou  de  quem  o 
represente: nome e endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu 
representante, formulaçaAo do pedido, com exposiçaAo dos fatos e seus fundamentos.

18.4. Acolhida a petiçaAo contra o ato convocato* rio, sera*  designada nova data para a realizaçaAo
do certame.

18.5. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira ate*  03 (treEs) dias u* teis 
antes da data fixada para abertura da sessaAo,  exclusivamente para o endereço eletroE nico: 
licitacao@ibiracu.es.gov.br ou licitacao.ibiracu@gmail.com .
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18.6.  As respostas aK s impugnaçoA es e aos esclarecimentos solicitados seraAo disponibilizadas 
no  endereço  eletroE nico:  licitacao@ibiracu.es.gov.br ou licitacao.ibiracu@gmail.com,  ou, no 
site www.bll.org.br, no link correspondente a este Edital.

18.7. Qualquer modificaçaAo no edital sera*  divulgada pelo mesmo instrumento de publicaçaAo 
em  que  se  deu  o  texto  original,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  
quando, inquestionavelmente, a alteraçaAo naAo afetar a formulaçaAo das propostas.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1.  A Pregoeira responsa*vel pela realizaçaAo desta licitaçaAo sera*  designado por interme*dio 
de portaria.

19.2.  Ao Ordenador de Despesas/autoridade competente,  compete anular este PregaAo por 
ilegalidade, de ofí*cio ou por provocaçaAo de qualquer pessoa, e revogar o certame em face de 
razoA es  de  interesse  pu* blico,  derivadas  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado, 
mediante ato escrito e fundamentado.

19.3. A anulaçaAo do procedimento licitato* rio induz aK  anulaçaAo do Contrato.

19.4.  Os  licitantes  naAo  teraAo  direito  aK  indenizaçaAo  em  decorreEncia  da  anulaçaAo  do 
procedimento licitato* rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fe*  de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.5. Caso os prazos definidos neste edital naAo estejam expressamente indicados na proposta,
eles seraAo considerados como aceitos para efeito de julgamento deste PregaAo.

19.6. O proponente e*  responsa*vel pela fidelidade e legitimidade das informaçoA es prestadas e 
dos  documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitaçaAo.  A  falsidade  de  qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informaçoA es nele contidas implicara*  a imediata 
desclassificaçaAo do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o  
cancelamento do contrato/Ordem de Serviço, sem prejuí*zo das demais sançoA es cabí*veis.

19.7. EI  facultado aa Pregoeira, ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçaAo, 
promover diligeEncias com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçaAo do processo.

19.8.  As  normas  que  disciplinam  este  PregaAo  seraAo  sempre  interpretadas  em  favor  da 
ampliaçaAo  da disputa entre os proponentes,  desde que naAo  comprometam o interesse da 
AdministraçaAo Pu* blica, a finalidade e a segurança da contrataçaAo.

19.9.  As  decisoA es  referentes  a  este  processo  licitato* rio  poderaAo  ser  comunicadas  aos 
proponentes  por qualquer meio de comunicaçaAo  que comprove o  recebimento ou,  ainda, 
mediante publicaçaAo no Dia* rio Oficial do Estado.

19.10.  Os  casos  naAo  previstos  neste  Edital  seraAo  decididos  pela  Pregoeira,  com  base  na 
legislaçaAo em vigor.

19.11. NaAo seraAo conhecidas as impugnaçoA es e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante naAo habilitado legalmente ou naAo identificado no processo 
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para  responder  pelo  licitante.  A  falta  de  manifestaçaAo  imediata  e  motivada  importara*  a 
preclusaAo do direito de recurso.

19.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a*  o dia do
iní*cio e incluir-se-a*  o do vencimento. So*  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura Municipal de Ibiraçu.

19.13. Os participantes do Certame deveraAo verificar diariamente as mensagens, alteraçoA es, 
informaçoA es e prazos, disponibilizadas pela Pregoeira via chat no sistema eletroE nico Portal 
de Compras Públicas:  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou atrave*s de e-
mail ate*  o encerramento final da LicitaçaAo com a adjudicaçaAo do Objeto.

19.14. O futuro contratado devera*  cumprir todos os protocolos estabelecidos para prevençaAo 
do COVID-19. 

20. CADERNO DE LICITAÇÃO
20.1. Fazem parte integrante do presente Edital:
20.1.1. Anexo I - Formula* rio “EspecificaçoA es e CotaçaAo de Preços”;
20.1.2. Anexo II – Modelo DeclaraçaAo  (Requisitos Habilitato* rios);
20.1.3. Anexo III - Modelo DeclaraçaAo  (DeclaraçaAo de SupervenieEncia);
20.1.4. Anexo IV - Modelo DeclaraçaAo  (Art. 7º da ConstituiçaAo Federal);
20.1.5. Anexo V - Minuta de Contrato;
20.1.6. Anexo VI – Termo de RefereEncia;
20.1.7. Anexo VII – Modelo de Termo AutorizaçaAo.
20.2. Seguem  abaixo  os  endereços  das  Secretarias  e  OI rgaAos  citados  neste  Edital  para 
informaçoA es e esclarecimentos concernentes ao objeto desta licitaçaAo:

PARA ESCLARECIMENTOS:

SessaAo de PregaAo
Avenida Conde D’Eu, s/nº  - Centro – Ibiraçu/ES.
Hora* rio de funcionamento das 07 horas aK s 11 horas 
Tel.  (27) 3257-0503.
www.ibiracu.es.gov.br
email: licitacao@ibiracu.es.gov.br, licitacao.ibiracu@gmail.com  

INFORMAÇÕES  QUANTO  À  NATUREZA  DOS  PRODUTOS,  OBJETO  LICITADO  COM  O 
ÓRGÃO GESTOR.

Secretaria Municipal de Educação
Endereço: AV. JoaAo Alves da Motta Ju* nior, Nº 314 – Centro - CEP.: 29670-000
Telefone: (27) 3257-0571 / Celular: Celular: (27) 99872-5619
E-mail: sec.educacao@ibiracu.es.gov.br

18.3. No ato do recebimento do “Caderno de LicitaçaAo” devera*  a interessada verificar seu 
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conteu* do, naAo sendo admitidas reclamaçoA es posteriores sobre eventuais omissoA es.

Ibiraçu/ES, 11 de dezembro de 2023.

Luana Guasti
Pregoeira 
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RETIFICAÇÃO 2
Onde se leE :
DATA DE ABERTURA DA SESSAY O: 18/12/2023 AZ S 10H

Leia-se:
DATA DE ABERTURA DA SESSAY O: 22/12/2023 AZ S 09H
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ANEXO I

“ESPECIFICAÇÃO E COTAÇÃO DE PREÇOS”

LOTE 01 -  (OBS: Lote 02 do Pregão Eletrônico nº 045/2023 que foi Fracassado)

01

Cachoeirinha x Sitio Boa Vista x 
Nova  Lombardia  x  Escola  Rio 
Lampê – IDA M

15
Passageiros 36,1 204 7364,4 SIM

Estado
e 

Município
Cachoeirinha x Sitio Boa Vista x 
Nova  Lombardia  x  Escola  Rio 
Lampê - VOLTA M

15
Passageiros 39,1 204 7976,4 SIM

Estado
e

Município
Sítio  Boa  Vista  x  Boa  Vista  x 
Córrego  Alegre  x  Nova 
Lombardia x Rio Lampê - IDA

V

15
Passageiros 23,9 204 4875,6 SIM Município

Sítio  Boa  Vista  x  Boa  Vista  x 
Córrego  Alegre  x  Nova 
Lombardia  x  Rio  Lampê  – 
VOLTA V

15
Passageiros 23,9 204 4875,6 SIM Município

02

São Benedito x Cabeceira Rio 
Lampê x Córrego Alegre x Rio 
Lampê   x  Escola  Vereador 
Leandro  Zinger  x  Narceu  de 
Paiva - IDA M

15
 Passageiros 17,9 204 3651,6 SIM

Estado
e

Município
São Benedito x Alto Bergamo x 
Cabeceira  Rio  Lampê  x 
Córrego Alegre x Rio Lampê  x 
- VOLTA M

15
 Passageiros 8,3 204 1693,20 SIM

Estado
e

Município
Alto  Bérgamo  x  São 
Benedito/Divisa Alto Bérgamo x 
Cabeceira  Rio  Lampê  x  Rio 
Lampê - IDA V

15
 Passageiros 11,1 204 2264,40 SIM Município

Alto  Bérgamo  x  São 
Benedito/Divisa Alto Bérgamo x 
Cabeceira  Rio  Lampê  x  Rio 
Lampê - VOLTA V

15
 Passageiros 11,1 204 2264,40 SIM Município

03

Alto Piabas x Francisco Tóttola 
x Rio Lampê- IDA

M

15
Passageiros 12 204 2448 SIM

Estado
e

Município
Alto Piabas x Francisco Tóttola 
x Rio Lampê – VOLTA

M

15
Passageiros 12 204 2448 SIM

Estado
e

Município
Alto Piabas x Francisco Tóttola 
x Rio Lampê x Sítio Aliprandi x 
Rio Lampê- IDA V

15
 Passageiros 20,8 204 4243,20 SIM Município

Alto Piabas x Francisco Tóttola V 15 20,8 204 4243,20 SIM Município

20
Avenida Conde D’Eu, nº 486, Centro - Ibiraçu/ES - CEP 29.670-000

Tel (27) 3257-0500 – www.ibiracu.es.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

x Rio Lampê x Sítio Aliprandi x 
Rio Lampê- VOLTA  Passageiros

Total:

LOTE 02 -  (OBS: Lote 03 do Pregão Eletrônico nº 045/2023 que foi Fracassado)

04

Divisa  Santa  Teresa  x 
Goiapabuçu  x  Fazenda 
Lombardia x Rio Lampê –
 IDA M

15 
passageiros 26,1 204 5324,4 SIM

Estado
e

Município
Divisa  Santa  Teresa  x 
Goiapabuçu  x  Fazenda 
Lombardia  x  Rio  Lampê  - 
VOLTA M

15
Passageiros 24,1 204 4916,4 SIM

Estado
e

Município
Divisa  Santa  Teresa  x 
Goiapabuçu  x  Fazenda 
Lombardia x Rio Lampê - IDA

V

15
Passageiros

26,8 204 5467,2 SIM Município

Divisa  Santa  Teresa  x 
Goiapabuçu  x  Fazenda 
Lombardia  x  Rio  Lampê  – 
VOLTA V

15
 Passageiros 26,6 204 5426,4 SIM Município

05

São Benedito x Sitio Barbosa x 
Sitio Gasparini x Santa Maria x 
Rio Lampê - IDA M

15
Passageiros 23,8 204 4855,2 SIM

Estado
e

Município
São Benedito x Sitio Barbosa x 
Sitio Gasparini x Santa Maria x 
Rio Lampê - VOLTA

M
15

Passageiros 23,8 204 4855,2 SIM

Estado
e

Município
Santa Maria x São Benedito x 
Sítio Barbosa x Sítio Gasparini 
x Rio Lampê - IDA V

15
Passageiros 16,7 204 3406,8 SIM Município

Santa Maria x São Benedito x 
Sítio Barbosa x Sítio Gasparini 
x Rio Lampê - VOLTA V

15
Passageiros 16,7 204 3406,8 SIM Município

06

Sitio Amazonas x Sitio Aliprandi 
x  Quilombolas  São  Pedro  x 
Sítio  Leonora   x  Rio  Lampê - 
IDA M

15
 Passageiros 12,6 204 2570,4 SIM

Estado
e

Município
Sitio Amazonas x Sitio Aliprandi 
x  Quilombolas  São  Pedro  x 
Sítio  Leonora   x  Rio  Lampê - 
VOLTA M

15
 Passageiros 12,6 204 2570,4 SIM

Estado
e

Município
São  Pedro  x  Sitio  Leonora  x 
Quilombolas x Rio Lampê - IDA V

15
 Passageiros 9,0 204 1836 SIM Municipal

São  Pedro  x  Sitio  Leonora  x 
Quilombolas  x  Rio  Lampê  - 
VOLTA V

15
 Passageiros 9,0 204 1836 SIM Municipal

Total
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OBS: Por se tratar de PregaAo EletroE nico, os valores unita* rios seraAo informados na Plataforma 
EletroE nica Portal de Compras Pu* blicas.

DADOS DA PROPONENTE:
Nome: ..........................................................................................................................................................
RazaAo social: .................................................................................................................................................
CNPJ nº: ........................................................................................................................................................
Banco: ............................................................ AgeEncia nº: ......................... Conta nº: ................................
Endereço completo: .....................................................................................................................................
Telefones: .....................................................................................................................................................
E-mail: ..........................................................................................................................................................

Validade da proposta (naAo inferior a 60 dias): ............................................................................................

Prazo de entrega: (conforme Item 1.2 e subitens do edital) ....................................................................... 

DeclaraçaAo:

1  -  Declaro  que  os  preços  cotados  incluem  todos  os  custos  e  despesas  necessa* rias  ao 
cumprimento integral das obrigaçoA es decorrentes da licitaçaAo.

Em ....... de ................................. de 2023.

............................................................................
Assinatura da Proponente
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ANEXO II

MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

RefereEncia: PregaAo EletroE nico nº 050/2023

A empresa: ....................................................................................................................................,  (razaAo social da 
licitante), inscrita no CNPJ sob o nº ............................, por interme*dio de seu representante legal o 
(a)  Senhor  (a)  ......................................................................,  portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade 
nº ......................., CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII, do Artigo 4º 
da Lei nº 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçaAo estabelecidos no 
instrumento convocato* rio.

.................................................
Local e data  

                                                       ............................................................................
Representante legal
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ANEXO III

 MODELO DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

RefereEncia: PregaAo EletroE nico nº 050/2023

A empresa:  ..............................................................,  inscrita  no CNPJ  sob o  nº  ............................................  
sediada na ......................................................................................................................, declara, sob as penas da 
Lei,  que  ate*  a  presente  data  inexistem  fatos  supervenientes  impeditivos  para  a  sua 
participaçaAo  no  presente  processo  licitato* rio,  na  forma  do  Art.  9º,  inciso  III  da  Lei  nº 
8.666/93, assim como, naAo ter em seu quadro social parentes por matrimoE nio, consanguí*nios 
ate*  2º grau ou por adoçaAo do Prefeito, Vice- Prefeito, Vereadores ou Servidores Pu* blicos, na 
forma do Art.  70 § 10º da Lei  OrgaEnica Municipal,  ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorreEncias posteriores.

..............................................................
Local e data

       ..........................................,                         RG nº .............................................
(Nome e assinatura do Declarante)                (nº  da  identidade  do 
Declarante)
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ANEXO IV

MODELO DECLARAÇÃO ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RefereEncia: PregaAo EletroE nico nº 050/2023

A  empresa:  .......................................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o 
Nº ......................................................................., por interme*dio de seu representante legal o (a) Senhor 
(a)  .................................................................................,  portador  da  Carteira  de  Identidade 
Nº  ........................................  e  do  CPF Nº  ..............................................................,  DECLARA,  para  fins  do 
disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pe* la Lei 
N.°  9.854,  de  27 de  outubro de  1999,  DOU de 28/10/1999,  que naAo  emprega menor de 
dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e naAo emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçaAo de aprendiz. (.....).

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

..............................................................                                            ........................................................................
              Local e data                                                               (Representante legal)
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO  Nº _____/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2023
PROCESSO N° 1700/2023 de 31/03/2023
CÓDIGO CONTRATAÇÃO CIDADES: 2023.030E0700001.01.0019

CONTRATO DE PRESTAÇAY O DE SERVIÇOS 
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICIIPIO 
DE  IBIRAÇU  -  ES  E  A  EMPRESA: 
.............................................................

O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU, pessoa jurí*dica de direito pu* blico interno, com sede na Avenida 
Conde D’Eu, nº 486, Centro,  Ibiraçu – ES,  inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.208/0001-17, 
representado  pelo  Prefeito  Exmº.  Sr.  DIEGO  KRENTZ,  brasileiro,  inscrito  no  CPF  nº 
005.455.600-71, RG 5.085.808.63-1 SPTC/RS, residente na Rua dos Uirapurus, nº 10 Ap. 102,  
Ericina, Ibiraçu – ES, CEP 29.670-000, doravante denominado  CONTRATANTE,  e de outro 
lado, a Empresa ...................................., pessoa jurí*dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº  .......................,  com  sede  no  endereço  ..............................,  Tel(xx):  ......,  e-mail:  ......,  doravante 
denominada  CONTRATADA,  representada  neste  ato  pelo(a)  Sr.(a).  ............................., 
brasileiro(a),  (profissaAo),  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ................,  residente  na 
Rua ......................, tendo em vista o resultado do PregaAo EletroE nico nº 050/2023, devidamente 
autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal, no processo n° 1700/2023 de 31/03/2023, resolvem 
assinar  o  presente  Contrato,  de  acordo  com  a  Lei  nº  8.666/93  e  Lei  n°  10.520/2002,  e 
alteraçoA es, que se regera*  pelas cla*usulas e condiçoA es seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 – Contratação de empresa para prestação de serviço de Transporte Escolar da rede 
pública municipal e estadual, residentes no município de Ibiraçu, conforme planilhas 
anexas,  com  os  roteiros  e  quilometragens,  para  atendimento  num  período  letivo 
estimado de 204 (duzentos e  quatro)  dias  letivos,  conforme informaçoA es  contidas  no 
processo nº 1700/2023 de 31/03/2023, e com as disposiçoA es deste Edital e seus respectivos 
anexos. RepetiçaAo dos Lotes Fracassados do PregaAo EletroE nico nº 045/2023.

1.2 - Se a qualidade dos serviços prestados naAo corresponder aK s  especificaçoA es do Edital, 
estes seraAo devolvidos, aplicando-se as penalidades cabí*veis.
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1.3 - A empresa devera*  executara*  o serviço em conformidade com a quantidade, necessidade, 
solicitaçaAo e convenieEncia da Secretaria Municipal de EducaçaAo, em ate*  10 (dez) dias u* teis a 
contar  da  data  do  recebimento  da  Ordem  de  Serviço  emitido  pelo  Setor  de  Compras  e  
apresentar, tambe*m, a Nota Fiscal do quantitativo expedido.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO

2.1  -  O  pagamento da  importaEncia  relativa  aK  prestaçaAo  de  serviços  correra*  por  conta  de 
DotaçaAo Orçamenta* ria, ja*  consignada no vigente orçamento, assim discriminado:

Nomenclatura Co* digo DescriçaAo

OI rgaAo 090 Secretaria Municipal de EducaçaAo - SEME

Unidade 001
ManutençaAo  de  desenvolvimento  da 
EducaçaAo

DotaçaAo 0900011236100302.057 ManutençaAo do Transporte Escolar

Elemento de 
Despesa

33903900000
Outros  serviços  de  terceiros  –  pessoa 
jurí*dica

Fonte de Recurso

150000250000
154000300000
155000000000
155300000000
157100000006
159900000001
170800000000

Receita de impostos e de transfereEncia de 
impostos – MDE
TransfereEncias do FUNDEB
TransfereEncia do sala* rio educaçaAo
TransfereEncias de recursos do FNDE
PROETI – SEDU – Prog. Capixaba 
ImplantaçaAo Escolas Municipais Ens. Fund. 
Tempo Integral
TransfereEncia Estadual – Transporte 
Escolar
TransfereEncia da UniaAo referente aK  
compensaçaAo financeira de reursos 
minerais

Ficha 0000442

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 -  O Contratante pagara*  a  Contratada pela prestaçaAo  de serviços descritos na Cla*usula 
Primeira  o  valor  de  R$  ________  (___________________).  O  pagamento  sera*  de  acordo  com  as 
entregas  efetuadas  no  meEs,  devendo  a  Contratada  emitir  as  respectivas  faturas  (Notas 
Fiscais)  que,  devidamente  comprovadas  e  atestadas  pelo  OI rgaAo  Gestor  do  Objeto  deste 
Contrato, deveraAo ser pagas apo* s o em ate*  30 (Trinta) dias.

3.3 - Para efetivaçaAo do pagamento e*  obrigato* rio a apresentaçaAo das CertidoA es Negativas de 
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De*bito de INSS e FGTS e  CertidaAo Negativa de De*bitos Trabalhistas (CNDT),  devidamente 
atualizados, (originais ou co* pias autenticadas em carto* rio), que deveraAo ser anexadas aK (s) 
nota(s) fiscal e entregues ao Setor de Contabilidade para o devido pagamento.

3.4 – O CONTRATANTE podera*  deduzir do pagamento importaEncias que a qualquer tí*tulo lhe 
forem devidos pela CONTRATADA, em decorreEncia de inadimplemento contratual.

3.5  –  EstaAo  incluí*dos  no  valor  global  os  encargos  sociais,  impostos,  taxas,  seguros,  
transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessa* rias 
para o fornecimento do respectivo objeto.

3.6 - Para fins de pagamento, a Contratada devera*  emitir Nota Fiscal, em nome da Prefeitura 
Municipal de Ibiraçu (27.165.208/0001-17) com as respectivas quantidades de cre*ditos e 
valores.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

4.1 - O contrato tera*  vigeEncia de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do contrato 
ressalvando  que  podera*  ser  rescindido  a  qualquer  tempo  caso  a  SEDU/ES  (Secretaria 
Estadual  de  EducaçaAo)  implante  o  novo  sistema  de  transporte  escolar  rural.  O  contrato 
admite  prorrogaçaAo  de  acordo com o  Art.  57  da  lei  nº  8.666/93 e  parecer/consulta  TC-
018/2015.

4.2.  -  A  prestaçaAo  de  serviços  devera*  ser  efetuada conforme a  necessidade da  Secretaria 
Requisitante, por meio de Ordem de Serviços emitida pela GereEncia de AdministraçaAo Geral e 
Suprimentos ou ate*  que se encerre o quantitativo licitado. 

4.2.1
 -  A  empresa  devera*  executara*  o  serviço  em  conformidade  com  a  quantidade, 

necessidade, solicitaçaAo e convenieEncia da Secretaria Municipal de EducaçaAo, em ate*  10 (dez) 
dias  u* teis  a  contar  da  data  do  recebimento  da  Ordem  de  Serviço  emitido  pelo  Setor  de 
Compras e apresentar, tambe*m, a Nota Fiscal do quantitativo expedido.

4.2.2. O objeto da licitaçaAo sera*  recebido da seguinte forma;

a) provisoriamente,  pelo  responsa*vel  por  seu  acompanhamento  e  fiscalizaçaAo,  mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em ate*  15 (quinze) dias da comunicaçaAo escrita 
do contratado;

b) definitivamente,  por  servidor  ou  comissaAo  designada  pela  autoridade  competente, 
mediante  termo  circunstanciado,  assinado  pelas  partes,  apo* s  o  decurso  do  prazo  de 
observaçaAo,  ou  vistoria  que  comprove  a  adequaçaAo  do  objeto  aos  termos  contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93;

4.2.3.  CorreraAo  por  conta  da  Contratada  todas  as  despesas  de  embalagem,  seguros,  
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transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdencia* rios, decorrentes da entrega e 

da pro* pria aquisiçaAo do objeto da licitaçaAo.

4.2.4 - A comissaAo fara*  a verificaçaAo da originalidade do objeto da licitaçaAo exigidos no anexo 
I do Edital do PregaAo EletroE nico nº  050/2023. Se a qualidade dos serviços prestados naAo 
corresponder aK s especificaçoA es, estes seraAo devolvidos, aplicando-se as penalidades cabí*veis.

4.2.5  -  CorreraAo  por  conta  da  Contratada  todas  as  despesas  de  embalagem,  seguros, 
transporte,  tributos,  encargos trabalhistas  e  previdencia* rios,  decorrentes  da prestaçaAo  de 
serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a providenciar a prestaçaAo de serviços, objeto do presente 
contrato, sempre em regime de atendimento aK  fiscalizaçaAo do preposto da CONTRATANTE, 
dispondo este de amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

6.1 -  A Secretaria Municipal de EducaçaAo – SEME e*  a responsa*vel pelo acompanhamento e 
fiscalizaçaAo do contrato, atrave*s do servidor designado conforme Portaria nº 22.889/2022.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 - EI  vedada a sub-contrataçaAo total ou parcial do fornecimento do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ASSINATURA DO CONTRATO

8.1  -  A  Contratada  devera*  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  corridos  contados  da  data  da 
convocaçaAo, comparecer a Secretaria Municipal de AdministraçaAo e Recursos Humanos do 
Municí*pio para assinar o termo de contrato. 

8.2 -  Quando a Contratada,  convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,  naAo 
apresentar a situaçaAo regular ou se recusar a assinar o contrato, sera*  convocada a licitante 
subsequente, na ordem de classificaçaAo, e assim sucessivamente, ate*  a apuraçaAo de uma que 
atenda ao edital, com vistas aK  celebraçaAo da contrataçaAo, em conformidade com o artigo 3º, 
inciso XXIII da Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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9.1.1. A empresa contratada devera*  igualmente providenciar, bem como se responsabilizar 
pelo cumprimento das obrigaçoA es e responsabilidades dos condutores e monitores previstas 
nas cla*usulas 9.2 e 9.3

9.1.2- De acordo com o especificado na relaçaAo de linhas, o contratado devera*  disponibilizar 
um monitor para acompanhamento dos alunos nas viagens de ida e volta, aK s suas expensas, 
sem qualquer ví*nculo empregatí*cio com a Prefeitura Municipal, com as seguintes atribuiçoA es: 
acompanhamento  e  assisteEncia,  visando  aK  segurança  dos  alunos  durante  as  viagens; 
confereEncia da identificaçaAo de transporte escolar do aluno ao adentrar no veí*culo; realto aos 
diretores das unidades escolares e aK  Secretaria Municipal de EducaçaAo dos fatos ocorridos 
com os alunos durante o transporte.

A. Suprir  as  imobilizaçoA es  do  veí*culo  por  acidente,  legalizaçaAo,  manutençaAo  ou  por   
qualquer  outra  forma  de  responsabilidade  da  CONTRATADA,  com  veí*culo  reserva  de 
caracterí*sticas ideEnticas e nas mesmas condiçoA es estabelecidas neste termo de refereEncia, no 
prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sob pena de ser considerado como faltante, ficando 
neste  caso,  a  CONTRATADA  sujeita  aK s  penalidades  previstas  em  lei.  Devera*  inclusive, 
proceder  o  translado  dos  estudantes  para  outro  veí*culo,  no  caso  de  os  defeitos  serem 
verificados durante o percurso da respectiva linha.

B. Fornecer, ale*m do veí*culo, material, ferramentas e pessoal necessa* rio para a execuçaAo 
do objeto da licitaçaAo, incumbindo-se inclusive da limpeza necessa* ria do veí*culo.

C. O contratado devera*  apresentar a relaçaAo dos funciona* rios vinculados aK  execuçaAo do 
contrato, indicando, ao menos, nome completo, CPF, cargo ou atividade exercida e lotaçaAo.

D. Manter o veí*culo com a documentaçaAo em dia e em condiçoA es de circulaçaAo, de acordo 
com a legislaçaAo de traEnsito em vigor.

E. Se  responsabilizar  pelas  manutençoA es  preventivas  e  corretivas  dos  veí*culos,  bem 
como pelas trocas/complementos de o* leos, fluidos, filtros, pneus, laEmpadas.

F. Arcar  com  as  multas  decorrentes  de  irregularidades  na  conduçaAo,  bem  como 
irregularidades fiscais e documentais do veí*culo.

G. Atender aK s despesas e encargos referentes ao seu pessoal, necessa* rio aK  execuçaAo dos 
serviços,  responsabilizando-se por apenas aquelas de natureza trabalhista,  previdencia* ria, 
fiscal, de acidente de trabalho, e outras.

H. Responsabilizar-se  pelo  ressarcimento  de  quaisquer  danos  diretos,  comprovados, 
causados aK  CONTRATANTE, na execuçaAo das obrigaçoA es assumidas, respondendo por perdas 
e danos por infraçaAo cometida ou por atos executados inadequadamente.

I. Responder aK s açoA es e/ou reclamaçoA es arguidas por terceiros contra a CONTRATANTE 
e arcar com os oE nus decorrentes, por prejuí*zos originados diretamente de causas imputadas 
ao veí*culo locado,  excluí*das as açoA es  decorrentes de danos e lucros cessantes,  aos quais, 
comprovadamente, naAo tiver dado causa.
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J. Manter,  durante  toda  execuçaAo  dos  serviços,  todas  as  condiçoA es  de  habilitaçaAo  e 
qualificaçaAo exigida na licitaçaAo.

K. Adotar provideEncias e assumir todas e quaisquer obrigaçoA es em caso de acidentes, ou 
quando em ocorreEncias da espe*cie, forem ví*timas os prestadores de serviço no desempenho 
de  suas  funçoA es  ou  em  conexaAo  com  eles,  ainda  que  verificadas  nas  dependeEncias  da 
CONTRATANTE.

L. Permitir e facilitar aK  Contratada a vistoria no(s) veí*culo(s) e caso seja constatada a 
auseEncia ou deficieEncia em quaisquer itens de segurança ou nas condiçoA es  adequadas ao 
transporte de alunos devera*  a contratada providenciar a imediata substituiçaAo do veí*culo na 
respectiva linha, sob pena de ser rescindido o contrato, sem prejuí*zo das demais cominaçoA es 
legais.

M. O contratado devera*  arcar com a total execuçaAo do serviço, naAo podendo ceder ou 
subcontratar, parcial ou totalmente o objeto da contrataçaAo.

N. Afixar nos veí*culos os documentos exigidos pela InstruçaAo de Serviço nº 74/2014 do 
DETRAN/ES e suas alteraçoA es, bem como manter os veí*culos com a plotagem em sua parte 
externa, sob orientaçaAo da Contratante e nos termos da referida instruçaAo de serviço e suas 
alteraçoA es e InstruçaAo de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de 
TraEnsito do Estado do Espí*rito Santo (Do Transporte Escolar),  alterada pela InstruçaAo  de 
Serviço N n° 194 de 22/09/2017 e InstruçaAo de Serviço N n° 3, de 12 de maio de 2020;

O. Disponibilizar aK  CONTRATANTE veí*culo com no Maximo 20 (vinte) anos de fabricaçaAo 
e  em  perfeita  condiçaAo  de  utilizaçaAo  e  apresentaçaAo,  com  equipamentos  obrigato* rios, 
devidamente registrados e licenciados;

P. Exigir ostensivamente a credencial de identificaçaAo dos seus motoristas/condutores e 
monitores/acompanhantes emitidos pelo DETRAN/ES, nos termos da InstruçaAo de Serviço 
74/2014 do DETRAN/ES e alteraçoA es e InstruçaAo de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do 
Departamento Estadual de TraEnsito do Estado do Espí*rito Santo (Do Transporte Escolar).

Q. Manter  atualizado  o  registro  do  transporte  escolar,  o  cadastro  dos  seus  veí*culos, 
condutores e acompanhantes, apresentando e revalidando quaisquer documentos previstos 
na InstruçaAo de Serviço nº 74/2014 (DETRAN/ES e alteraçoA es) e InstruçaAo de Serviço nº 93, 
de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de TraEnsito do Estado do Espí*rito Santo 
(Do Transporte Escolar).

R. Em caso  de  substituiçaAo  do  veí*culo,  qualquer  que  seja  a  motivaçaAo,  a  Contratada 
obriga-se posteriormente informar e remeter a Secretaria de Estado da EducaçaAo, todos os 
documentos referentes ao novo veí*culo a ser utilizado no transporte de estudantes.

S. Cumprir as medidas sanita* rias referente ao COVID-19, estabelecido na PORTARIA N° 
157-R, DE 08 DE AGOSTO DE 2020 e PORTARIA CONJUNTA SESA/SEDU Nº 06-R, DE 21 
DE JULHO DE 2021.

T. A  empresa  devera*  apresentar  no  ato  da  assinatura  do  contrato  os  seguintes 
documentos: Co* pia autenticada do comprovante de credenciamento de cada veí*culo expedido 
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pelo DETRAN-ES para utilizaçaAo na exploraçaAo do serviço de Transporte Escolar (de acordo 
com a legislaçaAo vigente e suas alteraçoA es), Co* pia autenticada da carteira de identificaçaAo de 
credenciamento no DETRAN-ES de cada motorista que permita a eles a prestaçaAo de serviços 
de transporte  de escolares (de acordo com a legislaçaAo  vigente e  suas alteraçoA es),  Co* pia 
autenticada da carteira de identificaçaAo de credenciamento no DETRAN-ES de cada monitor 
que permita a  eles a  prestaçaAo  de serviços de transporte de escolares (de acordo com a 
legislaçaAo vigente e suas alteraçoA es).

9.2.  OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONDUTOR

9.2.1.  Os  condutores  para  exercerem  as  atividades,  deveraAo  ser  cadastrados  junto  ao 
DETRAN/ES, nos termos da InstruçaAo de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES (e alteraçoA es) e 
InstruçaAo de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de TraEnsito do 
Estado do Espí*rito Santo (Do Transporte Escolar);

São exigências em relação aos condutores:
I) Ter mais de 21 (vinte e um) anos;

II)  Trajar-se  adequadamente  ficando  proibido  o  uso  de  short,  bermudas,  minissaias  e 
calçados abertos que naAo se fixem aos pe*s;

III)Conduzir os estudantes ate*  o destino final sem interrupçaAo volunta* ria da viagem;

IV) Tratar com urbanidade os estudantes e o pu* blico;

V) Aproximar o veí*culo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de 
passageiros;

VI)  Orientar  os  estudantes,  coibindo  comportamentos  inadequados  durante  a  viagem, 
mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentraçaAo do condutor do 
veí*culo e colocar terceiros em riscos;

VII)  Participar dos cursos de desenvolvimento comportamental  previstos na InstruçaAo  de 
Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES (e alteraçoA es) e InstruçaAo de Serviço nº 93, de 23 de 
junho  de  2016  do  Departamento  Estadual  de  TraEnsito  do  Estado  do  Espí*rito  Santo  (Do 
Transporte Escolar);

VIII) Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veí*culo;

IX) Permitir e facilitar a açaAo da fiscalizaçaAo da autoridade de traEnsito, seja da Secretaria 
Municipal de EducaçaAo ou da Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Urbanos;

X) Fornecer aK  Secretaria Municipal de EducaçaAo ou a Secretaria de Transportes e Serviços 
Urbanos, quando solicitado, as informaçoA es relativas aos registros de velocidade e vistoria do 
taco* grafo;

XI)  NaAo  havendo  monitor  (a)  no  veí*culo,  fica  o  motorista  responsa*vel  em  realizar  as 
orientaçoA es pertinentes aos estudantes.
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É vedado aos condutores:

I) Fumar, quando estiver conduzindo estudantes;

II) Ausentar-se do veí*culo, quando este estiver aguardando estudantes, exceto para garantir  
maior segurança aos mesmos;

III) Abastecer o veí*culo quando estiver conduzindo estudantes;

IV) Dirigir em situaçoA es que ofereçam riscos aK  segurança dos estudantes ou de terceiros;

V)  Trazer  estampado  nas  partes  externas  e  internas  dos  veí*culos  e  vidros,  pichaçoA es, 
inscriçoA es a tinta e/ou adesivos e a veiculaçaAo de qualquer tipo de propaganda, inclusive 
eleitoral,  exceto  as  autorizadas  na  InstruçaAo  de  Serviço  nº  74/2014  do  DETRAN/ES  (e 
alteraçoA es);

VI) Dirigir o veí*culo em desacordo com as normas da legislaçaAo de traEnsito;

VII) Portar ou manter no veí*culo arma de qualquer espe*cie;

VIII) Dirigir o veí*culo estando suspenso ou cassado no direito de dirigir na forma prevista 
pelo Co* digo de TraEnsito Brasileiro;

IX) Realizar a prestaçaAo de serviço de transporte escolar sem estar devidamente autorizado e 
regular com seu credenciamento;

X)  Conduzir  o  veí*culo  sob  efeito  de  bebida  alcoo* lica  ou  outra  substaEncia  psicoativa  que 
determine dependeEncia;

XI) Utilizar-se de documentaçaAo falsa;

XII) Apresentar documento comprovadamente falso ou adulterado, ou que sabe ou deveria 
saber ser falsificado ou para cuja obtençaAo tenha concorrido;

XIII)  Entrar  no  exercí*cio  de  suas  atividades  antes  de  satisfeitas  as  exigeEncias  legais  ou 
continuar a exerceE -las sem autorizaçaAo,  depois de saber oficialmente que foi suspenso ou 
descredenciado;

XIV) Deixar de realizar Vistoria Semestral, nos moldes previstos na InstruçaAo de Serviço nº 
74/2014 do DETRAN/ES (e alteraçoA es) e InstruçaAo de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 
do Departamento Estadual de TraEnsito do Estado do Espí*rito Santo (Do Transporte Escolar);

XV) Exercer cargo ou funçaAo pu* blica no aEmbito das administraçoA es diretas e indireta, nas 
a* reas  municipal,  estadual  e  federal,  mesmo  estando  licenciado  sem  o  recebimento  de 
vencimentos;

XVI) Fica proibido o transporte de pessoas estranhas ao objeto da licitaçaAo que naAo sejam 
estudantes e servidores.

9.3.  OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MONITOR
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9.3.1. Permanecer no veí*culo de transporte de estudantes, durante todo o trajeto, auxiliando 
no embarque e desembarque dos alunos, bem como zelando por sua segurança.

9.3.2. No transporte de estudantes com ate*  09 (nove) anos de idade, e*  obrigato* ria a presença 
de monitor/acompanhante, com idade mí*nima de 18 (dezoito) anos. Os mesmos deveraAo ser 
cadastrados/autorizados  nos  termos  da  InstruçaAo  de  Serviço  nº  074,  do  DETRAN/ES  (e 
alteraçoA es) e InstruçaAo de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual  
de TraEnsito do Estado do Espí*rito Santo (Do Transporte Escolar).

São deveres dos monitores:
I – Trajar-se adequadamente ficando proibido o uso de short ou minissaias e calçados abertos  
que naAo se fixem aos pe*s;

II – Orientar o embarque e desembarque dos estudantes, conduzindo-os entre a porta de suas 
resideEncias e o interior do veí*culo e entre este e a porta (portaAo) da escola, de forma segura;

III – Tratar com urbanidade os estudantes e o pu* blico;

IV – Manter as janelas do veí*culo localizadas juntos aos assentos dos estudantes, abertas, 
quando necessa* rio, mas de maneira a evitar riscos de acidentes com os estudantes;

V  –  Orientar  os  estudantes,  coibindo  comportamentos  inadequados  durante  a  viagem, 
mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentraçaAo do condutor do 
veí*culo e colocar terceiros em riscos;

VI – Prestar informaçoA es aos pais ou responsa*veis pelos estudantes, quando solicitado, ou 
sempre  que  observar  comportamentos  inadequados  durante  a  viagem  que  possam 
comprometer as atividades do condutor ou colocar em risco outros usua* rios ou terceiros;

VII – Usar a credencial emitida pelo DETRAN/ES de acordo com a InstruçaAo de Serviço nº 
74/2014  (e  alteraçoA es)  e  InstruçaAo  de  Serviço  nº  93,  de  23  de  junho  de  2016  do 
Departamento Estadual de TraEnsito do Estado do Espí*rito Santo (Do Transporte Escolar);

VIII – Verificar se todos os estudantes transportados se encontram com o cinto de segurança  
regularmente afixado;

IX – Permitir e facilitar a fiscalizaçaAo pelos agentes da autoridade de traEnsito;

X - Em caso de porte de objetos que oferecem riscos pelos estudantes, cabe a (o) monitor (a)  
recolher e apresentar a empresa prestadora do serviço que devera*  informar imediatamente o 
ocorrido ao Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de EducaçaAo para que sejam 
tomadas as provideEncias cabí*veis;

São proibições aos monitores:
I – Fumar quando estiver em atividade;

II – Adotar comportamentos que possam tirar a concentraçaAo do condutor e com isso causar 
riscos de acidentes;
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III – Manter a porta do veí*culo aberta quando este estiver em movimento;

IV – Trabalhar apo* s ter ingerido bebida alcoo* lica ou outra substaEncia to* xica;

V – Permitir que estudantes sejam transportados em pe* , em locais inadequados ou fora do 
permitido em lei;

VI – Portar ou manter no veí*culo arma de qualquer espe*cie;

VII  –  Exercer  a  atividade  estando  suspenso  ou  cassado  em  decorreEncia  de  aplicaçaAo  de 
penalidades por infraçaAo aK s  normas estabelecidas na InstruçaAo de Serviço nº 74/2014 do 
DETRAN/ES (e alteraçoA es).

9.4. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

A. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham 
ocorrer em funçaAo da execuçaAo dos serviços.

B. Receber e atestar as notas fiscais dos serviços prestados.

C. Pagar aK  contratada a valor estabelecido.

D. Disponibilizar  aK  CONTRATADA  toda  a  documentaçaAo  e  informaçoA es  inerentes  ao 
objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1 - Havendo interesse pu* blico, o presente contrato podera*  ser rescindido de pleno direito, 
independentemente  de  notificaçaAo  judicial,  naAo  importando  com  isso,  no  pagamento  de 
qualquer indenizaçaAo aK  CONTRATADA.

10.2 - O presente ajuste tambe*m perecera*  por perda de objeto, se esgotado o quantitativo 
contratado antes de findo o prazo acima estabelecido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E DOS ENCARGOS 
SOCIAIS.

11.1 - AZ  CONTRATADA cabem os recolhimentos em favor da PrevideEncia Social e os oE nus 
inerentes aK s obrigaçoA es trabalhistas de acordo com as normas da ConsolidaçaAo das Leis do 
Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES

12.1.  A  CONTRATADA  devera*  observar  rigorosamente  as  condiçoA es  estabelecidas  para  o 
fornecimento do objeto deste contrato, sujeitando-se as penalidades constantes no artigo 7º 
da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da lei nº 8.666/1993 e suas alteraçoA es, a saber:

35
Avenida Conde D’Eu, nº 486, Centro - Ibiraçu/ES - CEP 29.670-000

Tel (27) 3257-0500 – www.ibiracu.es.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

12.2.  A empresa que quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, naAo 
celebrar  o  contrato,  deixar  de entregar  ou apresentar  documentaçaAo  falsa  exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execuçaAo de seu objeto, naAo mantiver a proposta, falhar 
ou  fraudar  na  execuçaAo  do  contrato,  comportar-se  de  modo inidoE neo  ou  cometer  fraude 
fiscal,  ficara*  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  UniaAo,  Estados,  Distrito  Federal  ou 
Municí*pios  e,  sera*  descredenciado  no  Sicaf,  ou  nos  sistemas  de  cadastramento  de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de ate*  5 (cinco) anos, 
sem prejuí*zo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoA es legais.

12.3 – Pelo  atraso injustificado na execuçaAo do contrato sujeitara*  o contratado aK  multa de 
mora, na forma prevista no instrumento convocato* rio ou no contrato.

§ 1o A  multa  a  que  alude  este  artigo  naAo  impede  que  a  AdministraçaAo  rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sançoA es previstas nesta Lei.

§ 2o A multa, aplicada apo* s regular processo administrativo, sera*  descontada da garantia 
do respectivo contratado.

§ 3o Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, ale*m da perda desta, 
respondera*  o  contratado  pela  sua  diferença,  a  qual  sera*  descontada  dos  pagamentos 
eventualmente  devidos  pela  AdministraçaAo  ou  ainda,  quando  for  o  caso,  cobrada 
judicialmente.

12.4 - Pela inexecuçaAo total ou parcial do contrato a AdministraçaAo podera* ,  garantida a 
pre*via defesa, aplicar ao contratado as seguintes sançoA es:

I - adverteEncia;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocato* rio ou no contrato;

III - suspensaAo tempora* ria de participaçaAo em licitaçaAo e impedimento de contratar com a 
AdministraçaAo, por prazo naAo superior a 2 (dois) anos;

IV - declaraçaAo  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  AdministraçaAo  Pu* blica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçaAo ou ate*  que seja promovida a 
reabilitaçaAo  perante  a  pro* pria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  sera*  concedida 
sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  AdministraçaAo  pelos  prejuí*zos  resultantes  e  apo* s 
decorrido o prazo da sançaAo aplicada com base no inciso anterior.

§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, ale*m da perda desta, 
respondera*  o  contratado  pela  sua  diferença,  que  sera*  descontada  dos  pagamentos 
eventualmente devidos pela AdministraçaAo ou cobrada judicialmente.

§ 2o As  sançoA es  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  deste  artigo  poderaAo  ser  aplicadas 
juntamente  com  a  do  inciso  II,  facultada  a  defesa  pre*via  do  interessado,  no  respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias u* teis.

§ 3o A sançaAo estabelecida no inciso IV deste artigo e*  de competeEncia exclusiva do Ministro 
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de  Estado,  do  Secreta* rio  Estadual  ou  Municipal,  conforme  o  caso,  facultada  a  defesa  do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitaçaAo ser requerida apo* s 2 (dois) anos de sua aplicaçaAo.

12.5 - Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro  
do prazo estabelecido, a CONTRATADA se sujeitara*  aK  multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato.

12.6  –  Salvo  ocorreEncia  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  devidamente  justificada  e 
comprovada, o naAo cumprimento, por parte da CONTRATADA das obrigaçoA es assumidas, ou a 
infringeEncia de preceitos legais pertinentes, seraAo aplicadas, segundo a gravidade da falta, as 
seguintes penalidades:

a)-  multa  de  0,2%  (dois  de*cimos  por  cento)  ao  dia,  calculada  sobre  o  valor  do 
fornecimento realizado com atraso, ate*  o de*cimo dia corrido; apo* s o que, aplicar-se-a*  a 
multa prevista na alí*nea “b”.

b)- multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimpleEncia referente aos 
itens constante da ordem de Fornecimento, na hipo* tese de qualquer das obrigaçoA es 
assumidas.

c)- Cancelamento da contrataçaAo e suspensaAo tempora* ria do direito de licitar com o 
CONTRATANTE, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de ate*  02 
(dois) anos, na hipo* tese de descumprimento integral de, no mí*nimo, uma Ordem de 
Fornecimento ou descumprimento parcial de mais de uma Ordem de Fornecimento.

d)-  Constatada  a  inveracidade  de  qualquer  das  informaçoA es  fornecidas  pela 
CONTRATADA, esta sofrera*  suspensaAo tempora* ria do direito de licitar e impedimento 
de contratar com o CONTRATANTE pelo prazo de 12 (doze) meses.

12.7 - A aplicaçaAo de multas aqui referidas, independera*  de qualquer interpelaçaAo, notificaçaAo 
ou protesto judicial,  sendo exigí*veis,  desde a data do ato, fato ou omissaAo que tiver dado 
causa aK  notificaçaAo extrajudicial

12.8 - De forma constitucional e*  assegurado a ampla defesa, e o contradito* rio, sendo entre 
eles a defesa pre*via.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E REAJUSTE

13.1 - Quando necessa* ria a modificaçaAo no valor contratual, em decorreEncia, de acre*scimos 
ou diminuiçaAo quantitativa de seu objeto, podera*  ocorrer ate*  o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do contrato, servindo de base o valor unita* rio da proposta.

13.2.  O  pagamento  do  preço  pactuado  sera*  de  acordo  com  a  entrega  efetuada  no  meEs, 
devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais que devidamente comprovadas e 
atestadas pelo OI rgaAo Gestor do Objeto desta licitaçaAo, deveraAo ser pagas em ate*  30 (trinta) 
dias.
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 13.3. O contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em 

desacordo com as especificaçoA es constantes no Edital e demais anexos.

13.4. Os pregos saAo fixos e irreajusta* veis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentaçaAo das propostas. 

13..5.  A  CONTRATADA devera*  requerer  o  reajuste,  se  assim entender  necessa* rio,  apo* s  o 
transcurso de 01 (um) ano, contados da apresentaçaAo da proposta, ou do orçamento a que 
essa proposta se referir, nos termos do artigo 40, inciso XI da Lei n08.666/93. 

13.6. 0 í*ndice a ser utilizado para o reajuste,sera*  o INPC/IBGE ou por outro í*ndice oficial que 
vier substitui-lo, acumulado durante o perí*odo. 

13.7. 0 reajuste sera*  realizado por apostilamento

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 -  Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-a*  pelas Leis nº 
10.520/2002 e nº 8.666/1993 e pelas condiçoA es estabelecidas no Edital de PregaAo EletroE nico 
nº 050/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO

15.1 - A administraçaAo Municipal devera*  publicar o resumo deste Instrumento de Contrato 
ate*  o  quinto dia  u* til  do meEs  subsequente ao meEs  de assinatura,  na Imprensa oficial,  em 
conformidade com o para*grafo u* nico do artigo 61 da lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - Para dirimir quaisquer du* vidas decorrentes do presente instrumento fica eleito o Foro 
da Comarca de Ibiraçu - ES, por mais privilegiado que outros sejam.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (treEs) vias de igual 
teor e forma, na presença de testemunhas.

Ibiraçu - ES, ..... de ................... de 2023.

DIEGO KRENTZ
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. _________________________________
2. _________________________________
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ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA

3. INTRODUÇÃO

1.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Este termo de refereEncia visa orientar a contrataçaAo de empresa para prestaçaAo de serviço de 
transporte escolar da rede pu* blica municipal e estadual, residentes no municí*pio de Ibiraçu, 
conforme planilhas anexas, com os roteiros e quilometragens, para atendimento num perí*odo 
letivo estimado de 204 (duzentos e quatro) dias letivos. 

4. OBJETO
ContrataçaAo  de empresa para prestaçaAo  de serviço de transporte escolar da rede pu* blica 
municipal e estadual, residentes no municí*pio de Ibiraçu, conforme planilhas anexas, com os 
roteiros e quilometragens, para atendimento num perí*odo letivo estimado de 204 (duzentos 
e quatro) dias letivos. 

5. JUSTIFICATIVA
O transporte escolar e*  um instrumento de democratizaçaAo de oportunidades educacionais 
pela garantia de acesso e permaneEncia dos alunos residentes em a* reas rurais desprovidas de 
escolas.

O acesso aK  escola e, principalmente, a oportunidade de atingir um grau maior de escolaridade, 
fatores essenciais para o acesso ao mercado de trabalho e ao desenvolvimento da sociedade,  
exige ní*vel crescente de qualificaçaAo e dependem diretamente do transporte escolar.

A ConstituiçaAo federal de 1988 dispoE s sobre a educaçaAo elevando-a a categoria de princí*pio e 
de pilar para o desenvolvimento da sociedade brasileira, indicando, como objetivo precí*puo, 
o  pleno  desenvolvimento  da  pessoa,  seu  preparo  para  o  exercí*cio  da  cidadania  e  sua 
qualificaçaAo  para  o  trabalho.  Destaca-se,  entre  os  princí*pios  apontados  para  o 
desenvolvimento do ensino, a promoçaAo de açoA es que assegurem a igualdade de condiçoA es 
para o acesso e a permaneEncia aK  escola.

Sabe-se  que  o  contexto  social  brasileiro  e*  permeado  pela  desigualdade  e  pela  falta  de 
oportunidades ao exercí*cio de muitos direitos fundamentais do cidadaAo. Essa realidade, por 
vezes, e*  taA o forte que a simples disponibilizaçaAo do ensino pu* blico e gratuito naAo e*  suficiente 
para assegurar o acesso e a permaneEncia da criança e do jovem na escola.

No artigo 208 da ConstituiçaAo encontram-se as obrigaçoA es do Estado (UniaAo, Estados, Distrito 
Federal  e  Municí*pios)  no  que  tange  aK  oferta  do  ensino  pu* blico.  Trata-se  de  garantias 
asseguradas  aos  educandos  cuja  finalidade  e*  o  efetivo  exercí*cio  do  direito  aK  educaçaAo, 
estando, entre estas, o transporte escolar:

Art.208. O dever do Estado com a educaçaAo sera*  efetivado mediante a garantia de:
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I – educaçaAo ba* sica obrigato* ria e gratuita dos 04 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 
assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela naAo tiveram acesso na idade 
pro* pria;

II – progressiva universalizaçaAo do ensino me*dio gratuito;

III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficieEncia, preferencialmente 
na rede regular de ensino;

IV – educaçaAo infantil, em creche e pre* -escola, aK s crianças ate*  05 (cinco) anos de idade;

V – acesso aos ní*veis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criaçaAo artí*stica, segundo a 
capacidade de cada um;

VI – oferta de ensino noturno regular, adequado aK s condiçoA es do educando;

VII  –  atendimento  ao  educando,  em  todas  as  etapas  da  educaçaAo  ba* sica,  por  meio  de 
programas suplementares de material dida* tico escolar, transporte, alimentaçaAo e assisteEncia 
aK  sau* de.

§ 1º - O acesso ao ensino obrigato* rio e gratuito e*  direito pu* blico subjetivo.

§ 2º - O naAo oferecimento do ensino obrigato* rio pelo Poder Pu* blico, ou sua oferta irregular, 
importa responsabilidade da autoridade competente. (grifo nosso)

Fica  clara,  portanto,  a  garantia  do  transporte  escolar  aos  alunos  residentes  em  a* reas 
desprovidas de escolas como obrigaçaAo constitucional.

A  educaçaAo,  consagrada  como  diretito  fundamental  deve  ser  voltada  para  o  pleno 
desenvolvimento  da  pessoa,  tornando-a  habilitada  para  a  pra* tica  da  cidadania  e  para  o 
trabalho. Reforçando as disposiçoA es contidas em nossa ConstituiçaAo, o Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA), Lei nº 8.069/90, preconiza:

Art.  4º  EI  dever  da  famí*lia,  da  comunidade,  da  sociedade  em  geral  e  do  poder  pu* blico 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivaçaAo dos direitos referentes aK  vida, aK  sau* de, aK  
alimentaçaAo, aK  educaçaAo, ao esporte, ao lazer, aK  profissionalizaçaAo, aK  cultura, aK  dignidade, ao 
respeito, aK  liberdade e aK  conviveEncia familiar e comunita* ria.

Para*grafo u* nico. A garantia de prioridade compreende:

a) primazia de receber proteçaAo e socorro em quaisquer circunstaEncias;

b) precedeEncia de atendimento nos serviços pu* blicos ou de relevaEncia pu* blica;

c) prefereEncia na formulaçaAo e na execuçaAo das polí*ticas sociais pu* blicas;

d) destinaçaAo privilegiada de recursos pu* blicos nas a* reas relacionadas com a proteçaAo aK  
infaEncia e aK  juventude.
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 Vale referir que o inciso VI, introduzido no art. 11 da LDB, pela Lei Federal nº 10.709/2003,  
naAo deixa margens a du* vidas quanto a responsabilidade do Municí*pio no transporte escolar, 
qual seja, de transportar os alunos matriculados em sua rede de ensino, isto e* , nas escolas 
Municipais.  Dessa  forma,  fica  configurado  que  o  Municí*pio  possui  responsabilidade  em 
relaçaAo aos alunos matriculados em sua rede de ensino.

Cabe  esclarecer,  inclusive,  que  a  poleEmica  existente  em  torno  da  responsabilidade  pelo 
transporte  escolar,  envolvendo  alunos  matriculados  em  escolas  estaduais,  determinou  a 
modificaçaAo  na  LDB,  introduzida  pela  Lei  nº  10.709/2003,  tornando  expressa  a 
responsabilidade em relaçaAo aos alunos matriculados em sua rede de ensino, nos termos do 
que dispoA e o art. 10, inciso VII, da Lei nº 9.394/96.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-aAo de:

(...)

VII – assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual.

(Incluí*do pela Lei nº 10.709, de 31.07.2003)

Art. 11. Os Municí*pios incumbir-se-aAo de:

(...)

VI – assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal.

(Incluí*do pela Lei nº 10.709 de 31.07.2003)

Portanto, esta*  delimitada a responsabilidade de cada um dos entes, uma vez que, a Lei federal  
determina,  de  forma  precisa,  a  responsabilidade  de  cada  um,  naAo  cabendo  ao  Municí*pio 
qualquer obrigaçaAo em relaçaAo aos alunos da rede estadual de ensino, salvo na hipo* tese de 
formalmente comprometer-se a assumir tal obrigaçaAo.

O  me*rito  da  questaAo  por  sua  vez,  foi  definitivamente  aplainado  pela  disposiçaAo,  agora 
expressamente  contida  na  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  de  EducaçaAo  (Lei  9.394/96),  com 
dispositivos acrescidos pela 10.709/03.

Apesar de delimitar a responsabilidade de Estados e Municí*pios em relaçaAo ao transporte 
escolar de seus alunos, a Lei nº 10.709/03 assegura a possibilidade dos entes celebrarem 
pactos  ou  ajustes  com  vistas  a  promover,  em  sistema  de  colaboraçaAo,  o  programa  de 
transporte escolar: “Art. 3º Cabe aos estados articular-se com os respectivos Municí*pios, para 
prover o disposto nesta lei da forma que melhor atenda aos interesses dos alunos”.

Com esse objetivo o Governo do Estado do Espí*rito santo, atrave*s da Lei nº 9.999, de 03 de 
abril de 2013, institui o Programa Estadual do Transporte Escolar /PETE:

Art. 1º Fica instituí*do o Programa Estadual do Transporte Escolar no Estado do Espí*rito Santo 
–  PETE/ES,  no  aEmbito  da  Secretaria  de  Estado  da  EducaçaAo  –  SEDU,  com  o  objetivo  de 
transferir  recursos  financeiros  diretamente  aos  municí*pios  que  realizem,  nas  suas 
respectivas a* reas de circunscriçaAo,  o transporte escolar de alunos do ensino fundamental, 
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ensino me*dio e educaçaAo de jovens e adultos da rede pu* blica estadual, residentes no meio 
rural.

Com essa Lei fica determinada aK  SEDU a transfereEncia de recursos financeiros aos municí*pios 
com destino ao custeio da oferta de transporte escolar para de alunos do ensino fundamental,  
ensino me*dio e da educaçaAo de jovens e adultos da rede escolar estadual, residentes em a* rea 
rural, como garantia de acesso aK  escola e de permaneEncia no processo de escolarizaçaAo ate*  
sua conclusaAo.

Tambe*m com o  intuito  de  favorecer  os  alunos  moradores  da  zona  rural  o  Ministe*rio  da 
EducaçaAo,  atrave*s do Fundo Nacional de Desenvolvimento de EducaçaAo (FNDE) executa o 
Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE).

O PNATE foi instituí*do pela Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, com o objetivo inicial de 
garantir  o  acesso  e  a  permaneEncia  nos  estabelecimentos  escolares  dos  alunos  do  ensino 
fundamental pu* blico residentes em a* rea rural que utilizem transporte escolar, por meio de 
assisteEncia financeira, em cara* ter suplementar, aos estados, Distrito federal e municí*pios.

Com a publicaçaAo da Medida Proviso* ria 455/2009 – transformada na Lei nº 11.947, de 16 de 
junho  mesmo  ano,  o  programa  foi  ampliado  para  toda  a  educaçaAo  ba* sica,  beneficiando 
tambe*m os estudantes da educaçaAo infantil e do ensino me*dio residentes em a* reas rurais.

De  acordo  com  o  FNDE,  o  programa  consiste  na  transfereEncia  automa* tica  de  recursos 
financeiros,  sem  necessidade  de  conveEnio  ou  outro  instrumento  congeEnere  podendo  ser 
utilizado com os objetivos de:

(...) custear despesas com reforma, seguros, licenciamento, impostos e taxas, pneus, caEmaras, 
serviços de mecaEnica em freio, suspensaAo, caEmbio, motor, ele* trica e funilaria, recuperaçaAo de 
assentos, combustí*vel e lubrificantes do veí*culo ou, no que couber, da embarcaçaAo utilizada 
para  o  transporte  de  alunos  da  educaçaAo  ba* sica  pu* blica  residente  em  a* rea  rural.  Serve 
tambe*m,  para  o  pagamento  de  serviços  contratados  junto  a  terceiros  para  o  transporte 
escolar.

A ResoluçaAo/CD/FNDE nº 12 de 17 de março de 2011 – Estabelece os crite*rios e as formas de 
transfereEncia  de  recursos  financeiros  do  programa  Nacional  de  Apoio  ao  Transporte  do 
Escolar (PNATE) quanto aK s parcerias e competeEncias:

FNDE  –  o* rgaAo  responsa*vel  pela  assisteEncia  financeira,  normatizaçaAo,  coordenaçaAo, 
acompanhamento,  fiscalizaçaAo,  cooperaçaAo  te*cnica e  avaliaçaAo  da efetividade da aplicaçaAo 
dos recursos financeiros, diretamente ou por delegaçaAo de competeEncia.

Ente executor  (Eex)  –  responsa*vel  pelo  recebimento e  execuçaAo  dos recursos financeiros 
transferidos pelo FNDE AZ  conta do PNATE, sendo:

Secretarias de EducaçaAo dos estados e do Distrito Federal – Responsa*veis pelo atendimento 
aos alunos das escolas pu* blicas da educaçaAo ba* sica da rede estadual e do Distrito federal, nos 
termos da lei nº 10.709, de 31/07/2003.

Prefeituras Municipais – Responsa*veis pelo atendimento aos alunos das escolas pu* blicas da 
educaçaAo ba* sica da rede municipal, nos termos da lei nº 10.709, de 31/07/2003.
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Por fim, com o intuito de atendermos a demanda de transporte escolar inerente aos alunos da 
rede municipal e estadual de ensino, justificamos a solicitaçaAo de contrataçaAo de empresa 
especializada em transporte escolar, em conformidade com a legislaçaAo vigente e aspectos 
explanados neste termo de refereEncia.

6. ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE
As especificaçoA es te*cnicas de todos os elementos que constituem o serviço encontram-se na 
planilha abaixo, bem como quantitativos, valores unita* rios e valores totais.

LOTE 01

01

Cachoeirinha x Sitio Boa Vista x 
Nova  Lombardia  x  Escola  Rio 
Lampê – IDA M

15
Passageiros 36,1 204 7364,4 SIM

Estado
e 

Município
Cachoeirinha x Sitio Boa Vista x 
Nova  Lombardia  x  Escola  Rio 
Lampê - VOLTA M

15
Passageiros 39,1 204 7976,4 SIM

Estado
e

Município
Sítio  Boa  Vista  x  Boa  Vista  x 
Córrego  Alegre  x  Nova 
Lombardia x Rio Lampê - IDA

V

15
Passageiros 23,9 204 4875,6 SIM Município

Sítio  Boa  Vista  x  Boa  Vista  x 
Córrego  Alegre  x  Nova 
Lombardia  x  Rio  Lampê  – 
VOLTA V

15
Passageiros 23,9 204 4875,6 SIM Município

02

São Benedito x Cabeceira Rio 
Lampê x Córrego Alegre x Rio 
Lampê   x  Escola  Vereador 
Leandro  Zinger  x  Narceu  de 
Paiva - IDA M

15
 Passageiros 17,9 204 3651,6 SIM

Estado
e

Município
São Benedito x Alto Bergamo x 
Cabeceira  Rio  Lampê  x 
Córrego Alegre x Rio Lampê  x 
- VOLTA M

15
 Passageiros 8,3 204 1693,20 SIM

Estado
e

Município
Alto  Bérgamo  x  São 
Benedito/Divisa Alto Bérgamo x 
Cabeceira  Rio  Lampê  x  Rio 
Lampê - IDA V

15
 Passageiros 11,1 204 2264,40 SIM Município

Alto  Bérgamo  x  São 
Benedito/Divisa Alto Bérgamo x 
Cabeceira  Rio  Lampê  x  Rio 
Lampê - VOLTA V

15
 Passageiros 11,1 204 2264,40 SIM Município

03

Alto Piabas x Francisco Tóttola 
x Rio Lampê- IDA

M

15
Passageiros 12 204 2448 SIM

Estado
e

Município
Alto Piabas x Francisco Tóttola 
x Rio Lampê – VOLTA

M

15
Passageiros 12 204 2448 SIM

Estado
e

Município
Alto Piabas x Francisco Tóttola 
x Rio Lampê x Sítio Aliprandi x 

V 15
 Passageiros

20,8 204 4243,20 SIM Município
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Rio Lampê- IDA
Alto Piabas x Francisco Tóttola 
x Rio Lampê x Sítio Aliprandi x 
Rio Lampê- VOLTA V

15
 Passageiros 20,8 204 4243,20 SIM Município

Total:

LOTE 02

04

Divisa  Santa  Teresa  x 
Goiapabuçu  x  Fazenda 
Lombardia x Rio Lampê –
 IDA M

15 
passageiros 26,1 204 5324,4 SIM

Estado
e

Município
Divisa  Santa  Teresa  x 
Goiapabuçu  x  Fazenda 
Lombardia  x  Rio  Lampê  - 
VOLTA M

15
Passageiros 24,1 204 4916,4 SIM

Estado
e

Município
Divisa  Santa  Teresa  x 
Goiapabuçu  x  Fazenda 
Lombardia x Rio Lampê - IDA

V

15
Passageiros

26,8 204 5467,2 SIM Município

Divisa  Santa  Teresa  x 
Goiapabuçu  x  Fazenda 
Lombardia  x  Rio  Lampê  – 
VOLTA V

15
 Passageiros 26,6 204 5426,4 SIM Município

05

São Benedito x Sitio Barbosa x 
Sitio Gasparini x Santa Maria x 
Rio Lampê - IDA M

15
Passageiros 23,8 204 4855,2 SIM

Estado
e

Município
São Benedito x Sitio Barbosa x 
Sitio Gasparini x Santa Maria x 
Rio Lampê - VOLTA

M
15

Passageiros 23,8 204 4855,2 SIM

Estado
e

Município
Santa Maria x São Benedito x 
Sítio Barbosa x Sítio Gasparini 
x Rio Lampê - IDA V

15
Passageiros 16,7 204 3406,8 SIM Município

Santa Maria x São Benedito x 
Sítio Barbosa x Sítio Gasparini 
x Rio Lampê - VOLTA V

15
Passageiros 16,7 204 3406,8 SIM Município

06

Sitio Amazonas x Sitio Aliprandi 
x  Quilombolas  São  Pedro  x 
Sítio  Leonora   x  Rio  Lampê - 
IDA M

15
 Passageiros 12,6 204 2570,4 SIM

Estado
e

Município
Sitio Amazonas x Sitio Aliprandi 
x  Quilombolas  São  Pedro  x 
Sítio  Leonora   x  Rio  Lampê - 
VOLTA M

15
 Passageiros 12,6 204 2570,4 SIM

Estado
e

Município
São  Pedro  x  Sitio  Leonora  x 
Quilombolas x Rio Lampê - IDA V

15
 Passageiros 9,0 204 1836 SIM Municipal

São  Pedro  x  Sitio  Leonora  x 
Quilombolas  x  Rio  Lampê  - 
VOLTA V

15
 Passageiros 9,0 204 1836 SIM Municipal
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Total

5. FORNECIMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

A. O serviço devera*  ser executado apo* s a emissaAo da ordem de serviço. 

B. A execuçaAo do serviço tera*  iní*cio apo* s a assinatura do contrato e emissaAo da Ordem 
de Serviço. 

6. GARANTIA
A  execuçaAo  do  serviço  sera*  realizada  de  acordo  com  os  princí*pios  norteadores  desta 
secretaria, todos descritos neste Termo de RefereEncia.

7. AMOSTRA
NaAo sera*  necessa* ria a apresentaçaAo de amostras.

8. PRAZO DE ENTREGA
O prazo para prestaçaAo do serviço e*  imediato, depois de encaminhado aK  empresa a ordem de 
serviço para execuçaAo.

9. PROCEDIMENTOS DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
A. Verificar a execuçaAo do objeto contratual, proceder aK  sua mediçaAo e formalizar a 

atestaçaAo.

B. Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificaçoA es do objeto 
contratado.

C. Notificar a Contratada em qualquer ocorreEncia desconforme com as cla*usulas 
contratuais.

10. RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO
A Secretaria Municipal de EducaçaAo – SEME sera*  responsa*vel pelo acompanhamento e 
fiscalizaçaAo do contrato. 

O servidor responsa*vel pelo acompanhamento e fiscalizaçaAo do contrato sera*  a Sra. Graziane 
Gomes designada atrave*s da Portaria Nº 24.147/2023

11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A. De acordo com o especificado na relaçaAo de linhas, o contratado devera*  disponibilizar 
um monitor para acompanhamento dos alunos nas viagens de ida e volta,  aK s  suas 
expensas,  sem qualquer  ví*nculo  empregatí*cio  com a  Prefeitura  Municipal,  com as 
seguintes atribuiçoA es: acompanhamento e assisteEncia, visando aK  segurança dos alunos 
durante as viagens; confereEncia da identificaçaAo de transporte escolar do aluno ao 
adentrar  no  veí*culo;  realto  aos  diretores  das  unidades  escolares  e  aK  Secretaria 
Municipal de EducaçaAo dos fatos ocorridos com os alunos durante o transporte.
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B. Suprir  as  imobilizaçoA es  do  veí*culo  por  acidente,  legalizaçaAo,  manutençaAo  ou  por   
qualquer outra forma de responsabilidade da CONTRATADA, com veí*culo reserva de 
caracterí*sticas  ideEnticas  e  nas  mesmas  condiçoA es  estabelecidas  neste  termo  de 
refereEncia, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sob pena de ser considerado 
como faltante, ficando neste caso, a CONTRATADA sujeita aK s penalidades previstas 
em lei. Devera*  inclusive, proceder o translado dos estudantes para outro veí*culo, no 
caso de os defeitos serem verificados durante o percurso da respectiva linha.

C. Fornecer, ale*m do veí*culo, material, ferramentas e pessoal necessa* rio para a execuçaAo 
do objeto da licitaçaAo, incumbindo-se inclusive da limpeza necessa* ria do veí*culo.

D. O contratado devera*  apresentar a relaçaAo dos funciona* rios vinculados aK  execuçaAo do 
contrato, indicando, ao menos, nome completo, CPF, cargo ou atividade exercida e 
lotaçaAo.

E. Manter o veí*culo com a documentaçaAo em dia e em condiçoA es de circulaçaAo, de acordo 
com a legislaçaAo de traEnsito em vigor.

F. Se  responsabilizar  pelas  manutençoA es  preventivas  e  corretivas  dos  veí*culos,  bem 
como pelas trocas/complementos de o* leos, fluidos, filtros, pneus, laEmpadas.

G. Arcar  com  as  multas  decorrentes  de  irregularidades  na  conduçaAo,  bem  como 
irregularidades fiscais e documentais do veí*culo.

H. Atender aK s despesas e encargos referentes ao seu pessoal, necessa* rio aK  execuçaAo dos 
serviços,  responsabilizando-se  por  apenas  aquelas  de  natureza  trabalhista, 
previdencia* ria, fiscal, de acidente de trabalho, e outras.

I. Responsabilizar-se  pelo  ressarcimento  de  quaisquer  danos  diretos,  comprovados, 
causados aK  CONTRATANTE, na execuçaAo das obrigaçoA es assumidas, respondendo por 
perdas e danos por infraçaAo cometida ou por atos executados inadequadamente.

J. Responder aK s açoA es e/ou reclamaçoA es arguidas por terceiros contra a CONTRATANTE 
e arcar com os oE nus decorrentes,  por prejuí*zos originados diretamente de causas 
imputadas  ao  veí*culo  locado,  excluí*das  as  açoA es  decorrentes  de  danos  e  lucros 
cessantes, aos quais, comprovadamente, naAo tiver dado causa.

K. Manter,  durante  toda  execuçaAo  dos  serviços,  todas  as  condiçoA es  de  habilitaçaAo  e 
qualificaçaAo exigida na licitaçaAo.

L. Adotar provideEncias e assumir todas e quaisquer obrigaçoA es em caso de acidentes, ou 
quando  em  ocorreEncias  da  espe*cie,  forem  ví*timas  os  prestadores  de  serviço  no 
desempenho de suas  funçoA es  ou em conexaAo  com eles,  ainda que verificadas  nas 
dependeEncias da CONTRATANTE.

M. Permitir e facilitar aK  Contratada a vistoria no(s) veí*culo(s) e caso seja constatada a 
auseEncia ou deficieEncia em quaisquer itens de segurança ou nas condiçoA es adequadas 
ao transporte de alunos devera*  a contratada providenciar a imediata substituiçaAo do 
veí*culo na respectiva linha, sob pena de ser rescindido o contrato, sem prejuí*zo das 
demais cominaçoA es legais.

47
Avenida Conde D’Eu, nº 486, Centro - Ibiraçu/ES - CEP 29.670-000

Tel (27) 3257-0500 – www.ibiracu.es.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

N. O contratado devera*  arcar com a total execuçaAo do serviço, naAo podendo ceder ou 
subcontratar, parcial ou totalmente o objeto da contrataçaAo.

O. Afixar nos veí*culos os documentos exigidos pela InstruçaAo de Serviço nº 74/2014 do 
DETRAN/ES e suas alteraçoA es, bem como manter os veí*culos com a plotagem em sua 
parte externa, sob orientaçaAo da Contratante e nos termos da referida instruçaAo de 
serviço e suas alteraçoA es e InstruçaAo de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do 
Departamento  Estadual  de  TraEnsito  do  Estado  do  Espí*rito  Santo  (Do  Transporte 
Escolar), alterada pela InstruçaAo de Serviço N n° 194 de 22/09/2017 e InstruçaAo de 
Serviço N n° 3, de 12 de maio de 2020;

P. Disponibilizar aK  CONTRATANTE veí*culo com no Maximo 20 (vinte) anos de fabricaçaAo 
e em perfeita condiçaAo de utilizaçaAo e apresentaçaAo, com equipamentos obrigato* rios, 
devidamente registrados e licenciados;

Q. Exigir ostensivamente a credencial de identificaçaAo dos seus motoristas/condutores e 
monitores/acompanhantes emitidos pelo DETRAN/ES,  nos termos da InstruçaAo  de 
Serviço 74/2014
do DETRAN/ES e alteraçoA es e InstruçaAo de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do 
Departamento  Estadual  de  TraEnsito  do  Estado  do  Espí*rito  Santo  (Do  Transporte 
Escolar).

R. Manter  atualizado  o  registro  do  transporte  escolar,  o  cadastro  dos  seus  veí*culos, 
condutores  e  acompanhantes,  apresentando  e  revalidando  quaisquer  documentos 
previstos na InstruçaAo de Serviço nº 74/2014 (DETRAN/ES e alteraçoA es) e InstruçaAo 
de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de TraEnsito do 
Estado do Espí*rito Santo (Do Transporte Escolar).

S. Em caso  de  substituiçaAo  do  veí*culo,  qualquer  que  seja  a  motivaçaAo,  a  Contratada 
obriga-se posteriormente informar e remeter a  Secretaria de Estado da EducaçaAo, 
todos  os  documentos  referentes  ao  novo veí*culo  a  ser  utilizado no transporte  de 
estudantes.

T. Cumprir as medidas sanita* rias referente ao COVID-19, estabelecido na PORTARIA N° 
157-R, DE 08 DE AGOSTO DE 2020 e PORTARIA CONJUNTA SESA/SEDU Nº 06-R, 
DE 21 DE JULHO DE 2021.

12.  OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONDUTOR
Os condutores para exercerem as atividades, deveraAo ser cadastrados junto ao DETRAN/ES, 
nos          termos da InstruçaAo  de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES (e alteraçoA es)  e 
InstruçaAo de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de TraEnsito do 
Estado do Espí*rito Santo (Do Transporte Escolar);

São exigências em relação aos condutores:
I) Ter mais de 21 (vinte e um) anos;

II)  Trajar-se  adequadamente  ficando  proibido  o  uso  de  short,  bermudas,  minissaias  e 
calçados abertos que naAo se fixem aos pe*s;
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III)Conduzir os estudantes ate*  o destino final sem interrupçaAo volunta* ria da viagem;

IV) Tratar com urbanidade os estudantes e o pu* blico;

V) Aproximar o veí*culo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de 
passageiros;

VI)  Orientar  os  estudantes,  coibindo  comportamentos  inadequados  durante  a  viagem, 
mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentraçaAo do condutor do 
veí*culo e colocar terceiros em riscos;

VII)  Participar dos cursos de desenvolvimento comportamental  previstos na InstruçaAo  de 
Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES (e alteraçoA es) e InstruçaAo de Serviço nº 93, de 23 de 
junho  de  2016  do  Departamento  Estadual  de  TraEnsito  do  Estado  do  Espí*rito  Santo  (Do 
Transporte Escolar);

VIII) Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veí*culo;

IX) Permitir e facilitar a açaAo da fiscalizaçaAo da autoridade de traEnsito, seja da Secretaria 
Municipal de EducaçaAo ou da Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Urbanos;

X) Fornecer aK  Secretaria Municipal de EducaçaAo ou a Secretaria de Transportes e Serviços 
Urbanos, quando solicitado, as informaçoA es relativas aos registros de velocidade e vistoria do 
taco* grafo;

XI)  NaAo  havendo  monitor  (a)  no  veí*culo,  fica  o  motorista  responsa*vel  em  realizar  as 
orientaçoA es pertinentes aos estudantes.

É vedado aos condutores:

I) Fumar, quando estiver conduzindo estudantes;

II) Ausentar-se do veí*culo, quando este estiver aguardando estudantes, exceto para garantir  
maior segurança aos mesmos;

III) Abastecer o veí*culo quando estiver conduzindo estudantes;

IV) Dirigir em situaçoA es que ofereçam riscos aK  segurança dos estudantes ou de terceiros;

V)  Trazer  estampado  nas  partes  externas  e  internas  dos  veí*culos  e  vidros,  pichaçoA es, 
inscriçoA es a tinta e/ou adesivos e a veiculaçaAo de qualquer tipo de propaganda, inclusive 
eleitoral,  exceto  as  autorizadas  na  InstruçaAo  de  Serviço  nº  74/2014  do  DETRAN/ES  (e 
alteraçoA es);

VI) Dirigir o veí*culo em desacordo com as normas da legislaçaAo de traEnsito;

VII) Portar ou manter no veí*culo arma de qualquer espe*cie;

VIII) Dirigir o veí*culo estando suspenso ou cassado no direito de dirigir na forma prevista 
pelo Co* digo de TraEnsito Brasileiro;
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IX) Realizar a prestaçaAo de serviço de transporte escolar sem estar devidamente autorizado e 
regular com seu credenciamento;

X)  Conduzir  o  veí*culo  sob  efeito  de  bebida  alcoo* lica  ou  outra  substaEncia  psicoativa  que 
determine dependeEncia;

XI) Utilizar-se de documentaçaAo falsa;

XII) Apresentar documento comprovadamente falso ou adulterado, ou que sabe ou deveria 
saber ser falsificado ou para cuja obtençaAo tenha concorrido;

XIII)  Entrar  no  exercí*cio  de  suas  atividades  antes  de  satisfeitas  as  exigeEncias  legais  ou 
continuar a exerceE -las sem autorizaçaAo,  depois de saber oficialmente que foi suspenso ou 
descredenciado;

XIV) Deixar de realizar Vistoria Semestral, nos moldes previstos na InstruçaAo de Serviço nº 
74/2014 do DETRAN/ES (e alteraçoA es) e InstruçaAo de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 
do Departamento Estadual de TraEnsito do Estado do Espí*rito Santo (Do Transporte Escolar);

XV) Exercer cargo ou funçaAo pu* blica no aEmbito das administraçoA es diretas e indireta, nas 
a* reas  municipal,  estadual  e  federal,  mesmo  estando  licenciado  sem  o  recebimento  de 
vencimentos;

XVI) Fica proibido o transporte de pessoas estranhas ao objeto da licitaçaAo que naAo sejam 
estudantes e servidores;

13.  OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO MONITOR
Permanecer no veí*culo de transporte de estudantes, durante todo o trajeto, auxiliando no 
embarque e desembarque dos alunos, bem como zelando por sua segurança.
No transporte de estudantes com ate*  09 (nove) anos de idade, e*  obrigato* ria a presença de 
monitor/acompanhante, com idade mí*nima de 18 (dezoito) anos. Os mesmos deveraAo ser 
cadastrados/autorizados  nos  termos  da  InstruçaAo  de  Serviço  nº  074,  do  DETRAN/ES  (e 
alteraçoA es) e InstruçaAo de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual  
de TraEnsito do Estado do Espí*rito Santo (Do Transporte Escolar).

São deveres dos monitores:
I – Trajar-se adequadamente ficando proibido o uso de short ou minissaias e calçados abertos  
que naAo se fixem aos pe*s;

II – Orientar o embarque e desembarque dos estudantes, conduzindo-os entre a porta de suas 
resideEncias e o interior do veí*culo e entre este e a porta (portaAo) da escola, de forma segura;

III – Tratar com urbanidade os estudantes e o pu* blico;

IV – Manter as janelas do veí*culo localizadas juntos aos assentos dos estudantes, abertas, 
quando necessa* rio, mas de maneira a evitar riscos de acidentes com os estudantes;

V  –  Orientar  os  estudantes,  coibindo  comportamentos  inadequados  durante  a  viagem, 
mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentraçaAo do condutor do 
veí*culo e colocar terceiros em riscos;
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VI – Prestar informaçoA es aos pais ou responsa*veis pelos estudantes, quando solicitado, ou 
sempre  que  observar  comportamentos  inadequados  durante  a  viagem  que  possam 
comprometer as atividades do condutor ou colocar em risco outros usua* rios ou terceiros;

VII – Usar a credencial emitida pelo DETRAN/ES de acordo com a InstruçaAo de Serviço nº 
74/2014  (e  alteraçoA es)  e  InstruçaAo  de  Serviço  nº  93,  de  23  de  junho  de  2016  do 
Departamento Estadual de TraEnsito do Estado do Espí*rito Santo (Do Transporte Escolar);

VIII – Verificar se todos os estudantes transportados se encontram com o cinto de segurança  
regularmente afixado;

IX – Permitir e facilitar a fiscalizaçaAo pelos agentes da autoridade de traEnsito;

X - Em caso de porte de objetos que oferecem riscos pelos estudantes, cabe a (o) monitor (a)  
recolher e apresentar a empresa prestadora do serviço que devera*  informar imediatamente o 
ocorrido ao Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de EducaçaAo para que sejam 
tomadas as provideEncias cabí*veis;

São proibições aos monitores:
I – Fumar quando estiver em atividade;

II – Adotar comportamentos que possam tirar a concentraçaAo do condutor e com isso causar 
riscos de acidentes;

III – Manter a porta do veí*culo aberta quando este estiver em movimento;

IV – Trabalhar apo* s ter ingerido bebida alcoo* lica ou outra substaEncia to* xica;

V – Permitir que estudantes sejam transportados em pe* , em locais inadequados ou fora do 
permitido em lei;

VI – Portar ou manter no veí*culo arma de qualquer espe*cie;

VII  –  Exercer  a  atividade  estando  suspenso  ou  cassado  em  decorreEncia  de  aplicaçaAo  de 
penalidades por infraçaAo aK s  normas estabelecidas na InstruçaAo de Serviço nº 74/2014 do 
DETRAN/ES (e alteraçoA es).

14. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
E. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham 

ocorrer em funçaAo da execuçaAo dos serviços.

F. Receber e atestar as notas fiscais dos serviços prestados.

G. Pagar aK  contratada a valor estabelecido.

15. DAS PENALIDADES
A Contratada podera*  ser penalizada a crite*rio da Prefeitura Municipal de Ibiraçu/ES, sem 
prejuí*zo do direito aK  rescisaAo do contrato e as perdas e danos, com as seguintes penalidades:
1 – Multas;
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2 – SuspensaAo do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Ibiraçu/ES por 
prazo a ser fixado em ate*  02 (dois) anos;

3  –  DeclaraçaAo  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Prefeitura  Municipal  de 
Ibiraçu/ES em funçaAo da natureza e gravidade da falta cometida ou de faltas e penalidades 
anteriores, em caso de reincideEncia, a ser publicado em OI rgaAo Oficial.

16. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento sera*  efetuado no prazo de ate*  20 (vinte) dias u* teis apo* s a emissaAo da nota fiscal. 
A empresa enviara*  juntamente com a nota fiscal os seguintes documentos: Co* pia autenticada 
do  comprovante  de  credenciamento  de  cada  veí*culo  expedido  pelo  DETRAN-ES para 
utilizaçaAo na exploraçaAo do serviço de Transporte Escolar (de acordo com a legislaçaAo vigente 
e  suas  alteraçoA es),  Co* pia  autenticada  da  carteira  de  identificaçaAo  de  credenciamento  no 
DETRAN-ES de cada motorista que permita a eles a prestaçaAo de serviços de transporte de 
escolares (de  acordo  com  a  legislaçaAo  vigente  e  suas  alteraçoA es),  Co* pia  autenticada  da 
carteira de identificaçaAo de credenciamento no DETRAN-ES de cada monitor que permita a 
eles a prestaçaAo de serviços de transporte de escolares (de acordo com a legislaçaAo vigente e 
suas alteraçoA es) e relaçaAo nominal dos alunos atendidos em cada linha.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Sera*  inserida pela Secretaria Municipal de Finanças.

18. VALOR DA CONTRATAÇÃO
O  valor  da  contrataçaAo  sera*  de  acordo  com  a  estimativa  de  preço  que  sera*  anexada 
posteriormente.

19. VIGÊNCIA DO CONTRATO
O  contrato  tera*  vigeEncia  a  partir  da  data  da  contrataçaAo  por  perí*odo  de  01  (um)  ano 
ressalvando  que  podera*  ser  rescindido  a  qualquer  tempo  caso  a  SEDU/ES  (Secretaria 
Estadual  de  EducaçaAo)  implante  o  novo  sistema  de  transporte  escolar  rural.  O  contrato 
admite  prorrogaçaAo  de  acordo com o  Art.  57  da  lei  nº  8.666/93 e  parecer/consulta  TC-
018/2015.

Ibiraçu/ES, 01/11/2023.

Rosemeri do Rosário Depizzol

Secreta* ria Municipal de EducaçaAo
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ANEXO VII

MODELO DECLARAÇÃO TERMO AUTORIZAÇÃO

RefereEncia: PREGAY O ELETRO] NICO Nº. 050/2023

A  empresa:  .......................................................................................................,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o 

nº. ............................................... com sede no endereço: ................................................, Tel (xx): .........., e-

mail: ......, declara, sob as penas da Lei, que caso seja vencedora desta LicitaçaAo, apresentara*  no 

ato da assinatura do contrato, os Termos de AutorizaçaAo para Transportes Escolar junto ao 

DETRAN/ES  de  todos  os  veí*culos  relacionados  no  Anexo  I  (planilha  de  Preços)  de 

conformidade  com  a  InstruçaAo  de  Serviços  DETRAN  nº.  074/2014,  sob pena  de  ser 

considerado um fato superveniente que ensejara*  na naAo assinatura do contrato.

.......................................................................
Local e data

........................................................,                                                RG nº. .......................................................
     (Nome e assinatura do Declarante)                                (Nº. da Identidade do Declarante)
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